
 

 

ATA N.º 11/2017 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 17.MAI.2017 

 

 201 

Ata n.º 11/2017 
                                  
 

----------- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 
DEZASSETE DE MAIO DE DOIS MIL E DEZASSETE:  ---------------------------------------------------  

Aos dezassete dias do mês de maio do ano dois mil e dezassete, no Edifício-sede do 
Município de Almodôvar, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, nos termos do 
art.º 40.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, relativamente à 
segunda quinzena do mês de maio, a qual foi presidida pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal Dr. António Manuel Ascenção Mestre Bota, encontrando-se 
igualmente presente o Senhor Vice-Presidente Dr. Luís Gaiolas e os Senhores 
Vereadores Dr. Ricardo Colaço, António Sebastião e Dr.ª Sílvia Baptista. ----------------------  

A reunião foi secretariada pela Assistente Técnica, Carla Maria Moiteiro Lima.--------- 

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO: ---------------------------------------------------------------------------- 

Às dezasseis horas e vinte e cinco minutos, o Senhor Presidente da Câmara Municipal 
declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia comunicada por correio 
eletrónico, nos termos da deliberação de 25.OUT.2013: ----------------------------------------------- 

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------------- ---- 

II - ORDEM DO DIA: ------------------------------------------------------------------------------------- - 

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ------------------------------------------------------ 

1.1 - Apreciação e deliberação sobre o Acordo de Gestão a celebrar entre o Município de 
Almodôvar e a Infraestruturas de Portugal S.A., com vista à cedência de direitos na E.N.2 – 
travessia do Rosário;  -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.2 - Apreciação e deliberação sobre a Proposta do Senhor Presidente para aquisição de 
uma parcela de terreno de loteamento – Lote 21 da Cerca da Presença; ------------------------------ 

1.3 - Apreciação e deliberação sobre a Proposta do Senhor Presidente para 
prolongamento excecional do horário de funcionamento (encerramento) dos Bares, nas 
datas definidas para a realização do Festival Internacional de Artes de Rua 2017 – ALMARTE; -- 

1.4 – Apreciação e deliberação da Proposta do Senhor Presidente para pagamento 
dos encargos resultantes da comparticipação de 75% do valor dos bilhetes de ingresso 
dos aposentados nas provas desportivas, no decurso da época desportiva (setembro de 
2017 a maio de 2018); ---------------------------------------------------------------------------------------  

1.5 – Ratificação do despacho do Senhor Presidente que recaiu sobre a apresentação 
de uma candidatura no âmbito do Convite para Apresentação de Candidaturas 
n.º ALT20-28-2017-06  – Apresentação de candidaturas para Coordenação e Gestão da 
parceria PROVERE com Programa de Ação aprovado para o período 2014‐2020, 
designada “Coordenação e Gestão da Parceria PROVERE - Valorização dos Recursos 
Silvestres do Alentejo”; ---------------------------------------------------------------------------------------  

1.6. - Apreciação e deliberação da Proposta do Senhor Presidente referente ao apoio 
financeiro a atribuir às Freguesias para promoção e salvaguarda articulada dos 
interesses próprios das suas populações;  --------------------------------------------------------------  
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1.7 – Apreciação e deliberação da Proposta do Senhor Presidente com vista à adesão 
do Município de Almodôvar ao Centro de Biotecnologia Agrícola e Agroalimentar do 
Baixo Alentejo Litoral (CEBAL); -----------------------------------------------------------------------------  

1.8 – Apreciação e deliberação sobre o início do Procedimento de Alteração ao 
Regulamento do Mercado Municipal de Almodôvar; ------------------------------------------------  

1.9 – Apreciação e deliberação sobre o pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulada pela Associação Cultural e Desportiva de Santa Clara-a-Nova 
com vista a apoiar a aquisição de vestuário para o Rancho Folclórico Infantil e Juvenil de 
Santa Clara-a-Nova; -------------------------------------------------------------------------------------------  

1.10 – Apreciação e deliberação sobre o pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulada pela casa do Benfica em Almodôvar com vista a apoiar uma 
prova de BTT (maratona) em parceria com o Centro de Paralisia Infantil de Beja. -----------  

2 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS --------------------------------------------------------------------------- 

2.1 – ADMINISTRAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.1.1 - Aprovação da ata n.º 10/2017, da reunião ordinária realizada no dia 03 de maio; ---- 
2.1.2 - Apreciação e deliberação sobre o Protocolo de Cooperação a celebrar entre o 

Município e a Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Clara-a-Nova; --------------------------------  
2.1.3 – Apreciação e deliberação sobre a minuta do Protocolo a celebrar entre o 

Município e a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Almodôvar, no 
âmbito da comparticipação financeira a atribuir às entidades legalmente existentes no 
concelho. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.2 – FINANÇAS   --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.2.1 - Conhecimento da Situação Financeira da Autarquia;  ------------------------------------------ 
2.2.2 - Apreciação e deliberação sobre o pagamento referente à repartição dos encargos 

com a candidatura POSEUR-02-1708-FC-000006 – Plano Intermunicipal de Adaptação às 
Alterações Climáticas – PIAACBA – Repartição por Município. -------------------------------------------- 

3. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL E AMBIENTE  

3.1 – Apreciação e deliberação do início do Procedimento para o lançamento da 
Empreitada de “Requalificação de percursos pedonais de Santa Clara-a-Nova”; -------------  

3.2 – Apreciação e deliberação do início do Procedimento para o lançamento da 
Empreitada de “Beneficiação e Requalificação da EM 506 entre o entroncamento com a 
EM543 e São Barnabé”;--------------------------------------------------------------------------------------  

3.3 – Apreciação e deliberação sobre o pedido de Prorrogação do Prazo de Execução 
da Empreitada “Remodelação do Cine Teatro de Almodôvar”; ------------------------------------  

3.4 – Apreciação e deliberação sobre o pedido de Prorrogação do Prazo de Execução 
da Empreitada “Requalificação Urbana do Largo de São Pedro”; ---------------------------------  

4. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.1 – Apreciação e deliberação sobre o pedido formulado para comparticipação da 
Vinheta do Passe Escolar – Ameixial/Loulé; ------------------------------------------------------------  
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4.2 – Apreciação e deliberação dos pedidos formalizados no âmbito do Regulamento 
que disciplina a realização de obras em habitações de indivíduos e agregados familiares 
mais desfavorecidos; -----------------------------------------------------------------------------------------  

4.3 – Apreciação e deliberação sobre a proposta de apoio a conceder no âmbito do 
Regulamento do Fundo de Emergência Social; --------------------------------------------------------  

4.4 – Apreciação e deliberação do pedido formulado para o aumento do plafond 
anual de comparticipação dos medicamentos no âmbito do Regulamento do Cartão 
Almodôvar Solidário. -----------------------------------------------------------------------------------------  

5. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. 

III – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO, nos termos e para 
os efeitos do disposto no n.º 1 do art.º 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente, solicitou aos Senhores Vereadores, autorização para alterar o 
alinhamento da ordem de trabalhos, tendo em consideração que há uma munícipe inscrita 
no período de intervenção do público e este ponto está agendado para o fim da reunião, 
possibilitando deste modo, libertar o munícipe para regressar aos seus afazeres, caso assim o 
entenda.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, o ponto III – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO, 
passaria para antes da “ordem do dia” prosseguindo depois a reunião de acordo com o 
agendado na ordem de trabalhos. -------------------------------------------------------------------------------- 

A Câmara por unanimidade aceitou esta alteração.-------------------------------------------- 

III – INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO: ------------------------------------------------ 

Em cumprimento do determinado no n.º 1 do art.º 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, e do art.º 11 do Regimento da Câmara Municipal a 
Câmara fixou um período para intervenção do público. -------------------------------------------- 

Inscreveu-se, nos termos do n.º 2 do artigo 11.º do Regimento da Câmara Municipal, 
a Senhora Melissa Valadas Lopes. ----------------------------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente introduziu este ponto e deu a palavra à Senhora Melissa Valadas 
Lopes que quis saber qual era o ponto da situação relativamente à sua candidatura à bolsa de 
estudo do ensino superior, agora em fase de reavaliação. -------------------------------------------------  

Explicou os motivos do atraso referindo, nomeadamente, que apenas soube que tinha 
sido admitida na universidade no dia 15 de janeiro e é a esse facto que se deve 
essencialmente este atraso na entrega da candidatura.----------------------------------------------------- 

Referiu que sendo esta uma situação bem diferente das demais e que até nem está 
prevista no Regulamento da Câmara, a sua candidatura deveria ter sido considerada e 
analisada. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Expôs a sua situação à Câmara em janeiro e somente em abril recebeu um ofício a dizer 
que tinha sido excluída por estar fora de prazo, questionando, o porquê deste lapso de 
tempo? Solicitou ao Senhor Presidente os devidos esclarecimentos e quis saber se afinal a sua 
exposição foi levada em conta ou não? -------------------------------------------------------------------------- 
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Afirmou que cumpre todos os requisitos para obtenção da bolsa de estudo, já entregou 
todos os documentos necessários, que penas faltava o comprovativo da inscrição que já 
entregou, havendo apenas uma única exceção que não cumpre, o facto de não ter votado PS. 
Recordou que apesar das dificuldades está a estudar e terá exames em julho, precisando 
assim de respostas célere. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente retorquiu dizendo que existe um júri designado para o efeito que 
analisa todas as candidaturas à luz do regulamentos e que como é evidente nada tem a ver se 
os candidatos votam, ou não, PS. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Explicou que houve um desfasamento de datas este ano, não só com a candidatura em 
apreço, mas no geral porque a técnica que faz a primeira análise destes pedidos e que 
também faz parte do júri, infelizmente sofreu um acidente e esteve de baixa. Aclarou ainda 
que quando a munícipe fez a sua exposição, a remeteu logo para o júri e este excluiu a 
candidatura por considera-la fora de prazo, não sabendo se analisaram, ou não, os 
argumentos apresentados. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Considerou a Câmara na sua reunião de 3 de maio, face aos argumentos apresentados, 
que a candidatura deveria ser aceite e, deliberou no sentido de a remeter novamente ao júri 
para que estes a analisem à luz do regulamento e afiram se realmente cumpre os requisitos 
necessários para auferir da bolsa. ---------------------------------------------------------------------------------- 

A Senhora Melissa Lopes questionou se apenas é esta técnica que pode presidir ao júri se 
não tem substituto? Considerou inadmissível esta resposta tardia e recordou que a sua 
candidatura é a única que não está analisada questionando quanto tempo mais vai ter de 
esperar por uma resposta?  ----------------------------------------------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente contrapôs dizendo que a primeira analise é do GADES e aí não há de 
facto ninguém que substitua a técnica e quando se apercebeu que havia uma demora 
solicitou à chefe da DISECDJ que tomasse este processo em mãos.  ------------------------------------- 

Referiu o Senhor Presidente que hoje, quando soube desta inscrição, pediu alguns 
esclarecimentos sobre o ponto da situação e foi-lhe dito que iriam solicitar alguns 
documentos que ainda estão em falta. --------------------------------------------------------------------------- 

A Senhora Melissa Lopes questionou porque não lhe pediram já os documentos em falta? 
Referiu que vai querer esta situação resolvida porque não quer ficar lesada por um erro que 
não foi seu e que deve ser minorado.----------------------------------------------------------------------------- 

 É de justiça que se trata e, por isso deve ser rapidamente resolvido. Aclarou que tem 
lutado bastante, que tem tentado de todas as formas mostrar o seu trabalho e obter bons 
resultados, está numa situação precária e quando aposta na sua formação, a pior surpresa foi 
a resposta que recebeu da Câmara, sentindo-se muito injustiçada.  -------------------------------------  

O Senhor Presidente retorquiu dizendo que não compreende porque se sente lesada 
tendo em conta que entregou a candidatura fora do prazo estipulado no regulamento. 
Nesses termos, o júri a considerou-a inadequada, contudo agora em sede de reunião de 
Câmara foi aceite e irá ser analisada e, tanto mais que, caso a candidatura reúna todas as 
condições exigidas no regulamento, receberá os retroativos que lhe forem devidos. -------------- 

Por último, a Senhora Melissa Lopes explicou que contactou os Senhores Vereadores para 
expor o seu problema, agradecendo em especial ao Senhor Vereador Sebastião que trouxe o 
seu assunto até ao Executivo da Câmara. ----------------------------------------------------------------------- 
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O Senhor Vereador António Sebastião referiu que esta matéria por norma não é tratada 
em reunião de Câmara mas este caso em especial teve de ter uma abordagem diferente por 
se tratar de uma situação distinta das outras. Face ao exposto apercebeu-se que esta 
inscrição na universidade aberta tinha prazos diferentes, que o júri não considerou mas, que a 
Câmara excecionalmente aceitou e remeteu novamente para análise à luz do regulamento. 

Um outro aspeto desta questão foi o facto de não ter havido uma resposta dentro dos 
prazos legais, pois na verdade 3 meses ultrapassam largamente qualquer prazo e, essa 
situação deveria ter sido evitada. Presume que o júri a considerou como uma situação 
comum e não atendeu à sua “excecionalidade”.-------------------------------------------------------------- 

Também há ainda que considerar o facto do Senhor Presidente da Câmara não ter tido o 
cuidado devido e não ter diligenciado para que fosse dada uma resposta nos prazos legais, 
mas agora, atendendo ao histórico que este assunto já tem, o Presidente deve dar instruções 
no sentido de haver uma resposta imediata ao assunto.---------------------------------------------------- 

Recordou também que este assunto veio a reunião de Câmara por ação da munícipe que 
se sentiu lesada e não devia ter sido desta forma. ------------------------------------------------------------ 

O Senhor Vereador Ricardo Colaço referiu que também é sua opinião que esta questão se 
resolva com a melhor celeridade possível. ---------------------------------------------------------------------- 

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA --------------------------------------------------------------- 

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO: ------------------------------------------------------- - 

Intervenção do Senhor Presidente da Câmara: ---------------------------------------------------- 

Para conhecimento da Câmara Municipal, o Senhor Presidente prestou as seguintes 
informações: -------------------------------------------------------------------- -------------------------------  

I – AGRADECIMENTO – VIAGEM DE ALUNOS DE EMRC A FRANÇA: -------------------------------- 

O Senhor Presidente apresentou o ofício remetido pelo professor de EMRC, Dr. Fernando 
Guerreiro, cujo teor se transcreve:  ------------------------------------------------------------------------------- 

“Assunto: Viagem de alunos de EMRC a França ---------------------------------------------------------------  
Vimos por este meio agradecer a Vª Exª todo o empenho e todo o apoio prestado à realização 

da viagem de alunos de EMRC a França, na interrupção letiva da Páscoa. De facto apesar de 
começarmos a viver dias menos sombrios para o país e para as famílias, sem o apoio decisivo da 
Autarquia não teria ainda sido possível levar a bom porto este projeto, tão importante para a 
formação e desenvolvimento cultural e humano dos nossos jovens, e que Vª Exª, e Exª Vereação 
tão bem intuíram. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aproveitamos para manifestar a Vª Exª o nosso apreço pelo excelente trabalho profissional, 
aliado a uma extraordinária disponibilidade e capacidade de empatia para com todos os 
passageiros, por parte dos senhores motoristas Mário, Válter e Aurélio, na parte da viagem que 
nos acompanhou. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Estamos certos de poder continuar a contar com a boa vontade e apoio de Vª Exª e Exª 
Vereação em iniciativas futuras. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Com os melhores cumprimentos,” ---------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------------------------- 

II – AGRADECIMENTO – COLABORAÇÃO NA REALIZAÇÃO DE NOITE DE FADOS: --------------- 

“Assunto: Agradecimento pela colaboração na realização de Noite de Fados----------------------  
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Vimos pelo presente agradecer o apoio e a colaboração da Câmara Municipal com a cedência 
da aparelhagem de som e respetivos técnicos, bem como a divulgação do evento de Noite de 
Fados, realizado no passado dia 6 de maio, a favor das obras a realizar na Igreja Matriz de 
Almodôvar.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Com os melhores cumprimentos”--------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------------------------- 

III – FESTA DO TALEFE: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente informou que relativamente à festa do Talefe a Câmara pagou o 
aluguer da tenda e a ligação do contador da luz, tal como havia referido na reunião anterior. 

Explicou ainda que esteve a consultar a legislação e que esta despesa é competência do 
Presidente da Câmara.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Prosseguindo, referiu que a festa foi um sucesso enorme e em nome do executivo e em 
seu nome pessoal agradece a colaboração de todos, nomeadamente, dos Bombeiros e da 
Junta de Freguesia que apoiaram este evento.  ---------------------------------------------------------------- 

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que se agradece às diferentes entidades 
que participaram e apoiaram a festa então, está a assumir-se como entidade organizadora? --- 

O Senhor Presidente explicou que agradece a todos quantos tornaram esta festa num 
sucesso, porque se trata de uma festa do nosso concelho, completamente organizada pelos 
elementos da JUVEBOMBEIROS , que com a sua dedicação reativaram uma festa cultural que 
estava completamente esquecida e que estes últimos dois anos trouxe de volta a tradição . A 
Câmara apenas foi uma das várias colaboradoras tal como o Município de Ourique que 
disponibilizou os seus trabalhadores e uma tenda, e ao qual muito agradece.-----------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que o Senhor Presidente se está a 
aproveitar de um evento para tirar dividendos eleitorais. -------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente disse não concordar com a leitura que o Senhor Vereador está a 
fazer e congratula-se pelo sucesso da festa. -------------------------------------------------------------------- 

IV - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – 10.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO E GRANDES 
OPÇÕES DO PLANO DE 2017: ------------------------------------------------------------------------------------ --- 

O Senhor Presidente deu ainda conhecimento do teor da10.ª Alteração ao Orçamento e 
Grandes Opções do Plano de 2017, aprovada por seu Despacho de 05 de maio de 2017, a 
qual ascende a €61.800,00, dos quais €51.300,00 são de natureza corrente e €10.500,00 de 
natureza capital.------------------ -------------------------------------------------------------------------------------- 

A Câmara tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------------------------- 

V - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – 11.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO E GRANDES 
OPÇÕES DO PLANO DE 2017: ------------------------------------------------------------------------------------ --- 

O Senhor Presidente deu ainda conhecimento do teor da11.ª Alteração ao Orçamento e 
Grandes Opções do Plano de 2017, aprovada por seu Despacho de 17 de maio de 2017, a 
qual ascende a €1.805,80 de natureza capital.------------------ ----------------------------------------------- 

A Câmara tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------------------------- 
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Prosseguindo o Senhor Presidente questionou os membros do Executivo no sentido de 
saber se pretendiam tratar de assuntos de interesse municipal, relembrando os Senhores 
Vereadores que seria cumprido o tempo destinado para o “Período Antes da Ordem do dia”, 
de 60 minutos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Intervenção do Senhor Vereador António Sebastião  -------------------------------------------------- 

O Senhor Vereador António Sebastião começou por dizer que foi abordado por uma 
munícipe que vive na Rua das Escolas e lhe mostrou um quintal confinante com o seu, 
em que as condições de salubridade e segurança merecem que a Câmara se interesse 
pela situação e faça uma vistoria oficiosa o mais rápido possível e notifique os 
proprietários para procederem a uma limpeza pelo menos ao nível do quintal. -------------  

Prosseguindo, solicitou que o Senhor Presidente trouxesse para a reunião de Câmara 
o processo da intervenção que se vai fazer no Loteamento de Santo António, junto da 
variante, uma vez que tem um valor bastante considerável e gostaria de perceber qual a 
intervenção que ali se vai fazer. É mais um ajuste direto, como o Presidente tanto gosta 
de fazer, que envolve um valor bem elevado e gostaria de ter acesso ao processo. Voltou 
a frisar que quer consultar o processo aqui em reunião de Câmara e não quer deslocar-
se aos serviços consultá-lo. ---------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador Ricardo Colaço lembrou que na sessão anterior questionou sobre o 
atraso do autocarro aquando de uma visita de estudo e ainda não lhe foram prestados 
esclarecimentos sobre as razões de tal atraso. ----------------------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente referiu que relativamente à questão do quintal não se lembra 
de ter sido abordado por ninguém e desconhece totalmente a situação mas irá 
diligenciar. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Quanto ao atraso do autocarro explicou que foi uma troca do horário, pois a 
Rodoviária do Alentejo tinha agendada uma hora diferente daquela que foi marcada 
com a Escola. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vice-Presidente informou que a 3.ª edição do ALMARTE irá realizar-se no último 
fim-de-semana de maio, que rondará os 200 mil euros com o IVA incluído e já tem uma 
programação definida. Haverá teatro de rua, bandas, a envolvência de associações locais 
nomeadamente a universidade sénior, o “grafite” entre outras. ----------------------------------------- 

O seu formato será idêntico ao do ano anterior com animação de Rua e Concertos, 
ocupará as Ruas da Malpica, Convento, Praça e Dr. João de Brito Camacho com Stands de 
merchandising e artesanato, tasquinhas e restaurantes.  --------------------------------------------------- 

Informou que o logotipo foi alterado, que já foram distribuídos 25 mil pré-programas e 
serão ainda distribuídos no Alentejo e Algarve cerca de 100 mil programas, bem como 
anúncios no “Correio da Manhã” e rádios locais.  ------------------------------------------------------------- 

Informou também que este ano haverá um horário para o concertos colmatando assim 
uma falha que se quer corrigida, sendo certo que em relação aos espetáculos de animação de 
rua será um pouco difícil programar uma hora certa.  ------------------------------------------------------- 

Por último referiu que as Normas que disciplinam este Festival não sofreram 
qualquer alteração em relação ao ano anterior.------------------------------------------------------ 

O Senhor Presidente referiu que relativamente ao ALMARTE quer lembrar que é um 
evento concebido e totalmente executado pelo Senhor Vice-Presidente, do qual está alheio, 
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contudo quer expressar total confiança quer no trabalho quer no gosto cultural do Senhor 
Vice-Presidente sendo que a sua única preocupação, neste evento, é financeira fazendo tudo 
para que não sejam gastos recursos para além do que está planeado e assegurado pela 
candidatura, e está certo que será mais uma razão para trazer turistas para Almodôvar. --------- 

II - ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ------------------------------------------------------ 

1.1 - ACORDO DE GESTÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR E A 
INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL S.A., COM VISTA À CEDÊNCIA DE DIREITOS NA E.N.2 – 
TRAVESSIA DO ROSÁRIO:  ------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente apresentou uma minuta standard do Acordo de Gestão a celebrar, 
entre o Município de Almodôvar e a Infraestruturas de Portugal I.P., bem como uma 
informação exarada em 16 de maio de 2017 pelo Gabinete Jurídico, cujo teor se transcreve:  -- 

“Informação n.º 067/GJA 2017--------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assunto: E-mail remetido pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal; Minuta de Acordo de Gestão a 

celebrar entre o Município de Almodôvar e a Infraestruturas de Portugal, I.P.; construção de passeios na 
EN2, na travessia urbana do Rosário-------------------------------------------------------------------------------------------- 

I – introdução -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1. Foi remetido a este Gabinete Jurídico pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal um e-mail, 

datado de 05 de maio de 2017, do qual tomei conhecimento no dia 08 de maio de 2017, que 
continha os seguintes documentos:----------------------------------------------------------------------------------- 

a) Minuta de Acordo de Gestão a celebrar entre o Município de Almodôvar e a 
Infraestruturas de Portugal, I.P., tendo em vista a construção de passeios na EN2, na travessia 
urbana do Rosário;-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

b) Esboço corográfico.----------------------------------------------------------------------------------------------  
II – Instrução e Análise do Processo--------------------------------------------------------------------------------------- 
1. Da leitura da Minuta de Acordo de Gestão a celebrar entre o Município de Almodôvar e a 

Infraestruturas de Portugal, I.P., verifica-se que o mesmo terá como objeto “o estabelecimento 
dos termos e condições para efeitos de construção de passeios na EN2 do km 651+250 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 4 472 e -228221) ao km 652+500 (cujas coordenadas, no 
sistema ETRS89, são 4 543 e -229437), na travessia urbana do Rosário, conforme esboço 
corográfico”, sendo que “a construção de passeios inclui a (respetiva) conceção, o projeto, a 
construção, o financiamento, a conservação e manutenção”.------------------------------------------------- 

2. Caso o Acordo de Gestão seja celebrado nos exatos termos constantes da Minuta 
apresentada, verifica-se que decorrerão para o Município de Almodôvar as seguintes obrigações: 

a) Responsabilizar-se pela aquisição de todos os direitos, serviços, materiais, infraestruturas, 
máquinas, equipamentos, elementos de apoio, e demais bens previstos no projeto de construção 
dos passeios;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

b) Assumir-se como dono da obra relativamente à execução, construção, conservação, 
manutenção e requalificação dos trabalhos de construção de passeios, a realizar nos troços 
identificados;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Responsabilizar-se pela construção dos passeios “na EN2 do km 651+250 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 4 472 e -228221) ao km 652+500 (cujas coordenadas, no 
sistema ETRS89, são 4 543 e -229437), na travessia urbana do Rosário, conforme esboço 
corográfico”, realizando todos os trabalhos necessários à sua construção, bem como à boa 
conservação e manutenção;--------------------------------------------------------------------------------------------  

d) Responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos órgãos de drenagem existentes no 
local da intervenção;------------------------------------------------------------------------------------------------------ 



 

 

ATA N.º 11/2017 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 17.MAI.2017 

 

 209 

e) Requerer autorização à Infraestruturas de Portugal, I.P., relativa ao início dos trabalhos 
de construção de passeios e à duração da respetiva execução, previstos no projeto, bem como aos 
trabalhos de conservação e manutenção futura, salvo quanto àqueles que não interfiram, ainda 
que indiretamente, com o fluidez do tráfego, a segurança rodoviária, nem com a gestão dos bens 
do domínio público rodoviário. Esta autorização deve ser dada com uma antecedência mínima de 
22 (vinte e dois) dias úteis relativamente à data em que o Município de Almodôvar pretende dar 
início aos trabalhos;-------------------------------------------------------------------------------------------------------  

f) Comunicar à Infraestruturas de Portugal, I.P. as intervenções urgentes em prazo nunca 
superior a 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do momento do conhecimento da 
necessidade de intervenção pelo Município de Almodôvar;--------------------------------------------------- 

g) Notificar a Infraestruturas de Portugal, I.P. do dia, hora e local de realização da vistoria 
para efeitos de verificação pela Infraestruturas de Portugal, I.P. da conformidade dos trabalhos 
com o projeto aprovado;------------------------------------------------------------------------------------------------- 

h) Transferir para o domínio público rodoviário nacional todos os materiais, equipamentos, 
demais bens e direitos, existentes na área intervencionada;--------------------------------------------------- 

i) Entregar à Infraestruturas de Portugal, I.P. a documentação e fornecer todas as 
informações necessárias ao cumprimento dos deveres que sobre ela recaem relativamente ao 
fornecimento ao IMT, até 31 de março de cada ano, de todos os elementos necessários à 
atualização do cadastro do património rodoviário, a que se referem os preceitos dos artigos 27.º 
n.º 2 e 29.º do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional;----------------------------------------- 

j) Garantir a manutenção em funcionamento de todos os serviços afetados, públicos ou 
privados, quer durante a realização da obra de construção de passeios, quer quando sejam 
realizados trabalhos de conservação e manutenção;------------------------------------------------------------- 

k) Participar às autoridades policiais todos os danos que detetar na área que foi objeto de 
construção de passeios, no prazo máximo de 48 horas contado da sua verificação, enviando cópia 
da participação efetuada à Infraestruturas de Portugal, I.P. no prazo máximo de 10 dias contado 
da elaboração da mesma;-----------------------------------------------------------------------------------------------  

l) Colaborar, a fazer, a decidir e a diligenciar junto de terceiros tudo o que se mostre 
necessário, útil e/ou adequado à execução do presente acordo com eficiência, economicidade e 
celeridade, em especial o seguinte:----------------------------------------------------------------------------------- 

 Cumprimento de obrigações legais;------------------------------------------------------------------------- 

 Formalização de situações constituídas;------------------------------------------------------------------- 

 Prestação de informação;-------------------------------------------------------------------------------------- 

 Fornecimento de documentos;-------------------------------------------------------------------------------- 

 Defesa dos interesses das partes perante terceiros;----------------------------------------------------- 
m) Assumir perante a Infraestruturas de Portugal, I.P. e perante terceiros a responsabilidade 

por quaisquer danos emergentes de atos de gestão pública ou de gestão privada, direta ou 
indiretamente relacionados com o funcionamento, o funcionamento defeituoso e/ou o não 
funcionamento dos passeios construídos, bem como da atuação dos seus órgãos, funcionários, 
agentes, representantes, empreiteiros, e outros prestadores de serviços, ainda que com mera 
negligência.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Por seu turno, decorrerão para a Infraestruturas de Portugal, I.P. as seguintes obrigações: 
a) Pronunciar-se no prazo de 10 dias após o pedido de autorização relativo ao início dos 

trabalhos de construção de passeios e à duração da respetiva execução, previstos no projeto, bem 
como aos trabalhos de conservação e manutenção futura que não se encontrem isentos desse 
procedimento, nos termos do Acordo;------------------------------------------------------------------------------- 

b) Acompanhar a execução do presente acordo nos termos e para os efeitos do artigo 44.º, 
n.º 4 do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional;-------------------------------------------------- 

c) Colaborar, a fazer, a decidir e a diligenciar junto de terceiros tudo o que se mostre 
necessário, útil e/ou adequado à execução do presente acordo com eficiência, economicidade e 
celeridade, em especial o seguinte:----------------------------------------------------------------------------------- 
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 Cumprimento de obrigações legais;------------------------------------------------------------------------- 

 Formalização de situações constituídas;------------------------------------------------------------------- 

 Prestação de informação;-------------------------------------------------------------------------------------- 

 Fornecimento de documentos;-------------------------------------------------------------------------------- 

 Defesa dos interesses das partes perante terceiros;----------------------------------------------------- 
4. Cumpre ainda salientar os seguintes pontos:------------------------------------------------------------- 
a) O Município de Almodôvar “não tem direito a qualquer quantia, a que título seja, em 

qualquer fase de execução do acordo ou depois dele terminar, por qualquer material, 
equipamento, infraestrutura, direito e/ou bem, suas aquisição, montagem, incorporação no solo, 
estudos, projetos ou obras relacionadas direta ou indiretamente, conservação ou manutenção, 
alteração ou melhoria, etc. que incorpore na estrada e que integre ou deva integrar o domínio 
público rodoviário do Estado”;----------------------------------------------------------------------------------------- 

b) A responsabilidade em matéria de licenciamento ao abrigo do Estatuto das Estradas da 
Rede Rodoviária Nacional e demais legislação rodoviária, na área abrangida pela construção de 
passeios, continua a caber à Infraestruturas de Portugal, I.P.; ---------------------------------------------- 

c) O acordo “tem a duração de 10 (dez) anos, automaticamente renovável por iguais 
períodos, salvo se for denunciado por qualquer das partes, com a antecedência mínima de 18 
(dezoito) meses em relação ao seu termo, não cabendo às partes o direito a qualquer 
indemnização”;------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

d) É estabelecido como Foro competente para dirimir os litígios que possam surgir em 
matéria de aplicação, interpretação ou integração das regras estabelecidas no presente acordo o 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada, com expressa renúncia a qualquer outro.----------------- 

III – Conclusões: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. Pelo exposto, conclui-se que a minuta de Acordo de Gestão aqui em apreço se limita a 

estabelecer o seu objeto, e obrigações decorrentes da respetiva assinatura para ambas as partes. 
2. Contudo, da leitura do referido Acordo, importa salientar a flagrante desproporção das 

obrigações que impendem sobre o Município de Almodôvar face à Infraestruturas de Portugal, 
I.P., em caso de outorga, atendendo, desde logo, ao facto o Município de Almodôvar assumir 
todos os encargos inerentes à execução do projeto (previamente aprovado pela Infraestruturas 
de Portugal, I.P.), e ainda pela conservação e manutenção dos passeios construídos, mesmo após 
a concretização da transferência para o domínio público rodoviário nacional de todos os 
materiais, equipamentos, demais bens e direitos, existentes na área intervencionada, sem que daí 
advenha qualquer contrapartida pela o Município.--------------------------------------------------------------- 

IV – Proposta de decisão: ------------------------------------------------------------------------------------------  
Face ao supra exposto, propõe-se que:-------------------------------------------------------------------------- 
1. A Minuta de Acordo de Gestão anexa à presente informação, que terá por objeto “o 

estabelecimento dos termos e condições para efeitos de construção de passeios na EN2 do km 
651+250 (cujas coordenadas, no sistema ETRS89, são 4 472 e -228221) ao km 652+500 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 4 543 e -229437), na travessia urbana do Rosário, conforme 
esboço corográfico”, sendo que “a construção de passeios inclui a (respetiva) conceção, o projeto, 
a construção, o financiamento, a conservação e manutenção”, seja submetida a deliberação da 
Câmara Municipal, no uso da competência constante do Artigo 33.º n.º 1 alínea ee) do Anexo à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação;---------------------------------------------------- 

2. Em caso de aprovação da Minuta de Acordo pela Câmara Municipal, seja a mesma 
remetida à Infraestruturas de Portugal, I.P., para aprovação e posterior agendamento da data 
para a respetiva outorga;-----------------------------------------------------------------------------------------------  

Salvo melhor opinião, é este o nosso parecer, que submetemos à decisão superior.”--------------- 

Prosseguindo o Senhor Presidente referiu que esta minuta do Acordo de Gestão 
agora presente é standart que a Infraestruturas de Portugal, I.P., utiliza para todas as 
situações semelhantes.---------------------------------------------------------------------------------------  
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Informou que está a negociar com a Infraestruturas de Portugal, I.P., a cláusula 9.ª 
para que haja contrapartidas e mais-valias para o município atendendo que irá ficar 
responsável pela manutenção destas obras durante muitos anos.------------------------------- 

Propõe que se aprove assim o Acordo, mas que seja dada a hipótese ao Presidente 
da Câmara de poder negociar e alterar a cláusula 9.ª e, caso haja uma resposta positiva, 
se altere a cláusula e seja posteriormente dado conhecimento à Câmara do desfecho 
desta negociação. Solicita esta abertura por parte da Câmara para que o processo possa 
ir avançando, sem que haja mais atrasos nesta obra bem necessária a esta freguesia.----- 

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que não concorda pois o Acordo de 
Gestão deve ser aprovado na sua versão definitiva. Assim, o Senhor Presidente fará a 
negociação e depois de obter uma resposta trás para aprovação a versão final. ------------- 

Referiu que a Infraestruturas de Portugal, I.P., nunca irá prescindir desses direitos e 
que a manutenção será sempre da responsabilidade da autarquia embora faça a 
transferência. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Opinou que o Senhor Presidente pode negociar, eventualmente, é que em futuras 
obras em vez de ter de pedir autorização, a Câmara apenas dê conhecimento prévio ou, 
então, negociar a questão do pagamento de publicidade à Infraestruturas de Portugal, 
I.P., por parte dos estabelecimentos situados na EN2.----------------------------------------------- 

O Senhor Vereador Ricardo Colaço referiu que mesmo sendo uma minuta o documento 
deve ser apresentado na sua versão definitiva, bem preenchido e o documento presente até 
trás o nome de uma Junta de Freguesia, para além disso, é sua opinião, que só estão a 
empatar tempo com esta tentativa de negociação porque sabem que a Infraestruturas de 
Portugal, I.P. nunca irá alterar esta cláusula razão pela qual devem aprová-lo tal como está.---- 

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que como Vereador tem de decidir em 
função do documento que lhe é apresentado e não em relação a uma possibilidade futura. 

A questão da publicidade que referiu anteriormente é pertinente e isso, o Senhor 
Presidente poderia negociar com a Infraestruturas de Portugal, I.P., e se houver a 
possibilidade de alteração da cláusula então deve voltar à Câmara. ---------------------------------------- 

Questionou porque não retira este assunto da ordem de trabalhos? ------------------------------ 
Referiu que se colocar este Acordo a votação votará contra pois votará de acordo com a 

sua consciência uma vez que não irá votar uma questão que se está a pensar alterar 
futuramente, uma coisa que está em negociação. ----------------------------------------------------------- 

Prosseguindo, o Senhor Vereador António Sebastião sugeriu que traga o acordo na versão 
definitiva, devidamente preenchido, com os erros corrigidos, com os respetivos timbres e 
pronto a ser aprovado na próxima reunião. ------------------------------------------------------ 

Apreciada a matéria, a Câmara, por maioria, com os votos contra dos Senhores 
Vereadores António Sebastião, Sílvia Batista e Ricardo Colaço, deliberou: -------------------- 

1.º – Reprovar a celebração do Acordo de Gestão em apreço, com os fundamentos 
nas declarações aduzidas; ---------------------------------------------------------------------------------- 

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

DECLARAÇÕES VOTO: ---------------------------------------------------------------------------------- 

O Vereador António Sebastião proferiu a seguinte declaração de voto: ------------------- 



 

 

ATA N.º 11/2017 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 17.MAI.2017 

 

 212 

“O nosso voto contra tem a ver com a situação em que o modelo que foi apresentado em 
reunião de Câmara segundo palavras do Senhor Presidente está em negociação, passível de sofrer 
alterações e aquilo que se verifica mais correto é o modelo ser apresentado definitivamente 
tratado pelas duas entidades.------------------------------------------------------------------------------------------ 

Deverá proceder à sua elaboração correta e voltará a merecer o nosso acordo.”------------------ 

O Senhor Vereador Ricardo Colaço proferiu a seguinte declaração de voto: ------------- 

“Tenho pena de não poder votar a favor, é uma obra muito importante e lamento que o 
documento hoje apresentado não venha elaborado como deve ser. Volto a repetir que gostaria 
de aprovar porque é uma obra muito necessária.”--------------------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente proferiu a seguinte declaração de voto: ------------------------------- 

“Tenho a consciência tranquila apresento o modelo do Acordo visto que o mesmo é standart. 
Informei da negociação de uma cláusula e disse que informaria a Câmara posteriormente se esta 
negociação tivesse vantagens para o município. Lamento o atraso de mais tempo em relação à 

aprovação do documento necessário para dar início à obra do Rosário.”-------------------------------  

1.2 - PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE PARA AQUISIÇÃO DE UMA PARCELA DE 
TERRENO DE LOTEAMENTO – LOTE 21 DA CERCA DA PRESENÇA:  ------------------------------------- 

O Senhor Presidente fez um breve ponto da situação e submeteu à apreciação a 
Proposta n.º 60/PRESIDENTE/2017, exarada em 16 de maio de 2017, cujo teor se 
transcreve: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 60/PRESIDENTE/2017 ------------------------------------------------------------------------ 
AUTORIZAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO, PELO MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR, DO IMÓVEL SITO NA 

RUA DO POÇO DE OURIQUE, EM ALMODÔVAR------------------------------------------------------------------ 
CONSIDERANDO QUE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  
a) A Câmara Municipal pretende implementar e levar a cabo a aquisição de um prédio sito na 

Rua do Poço de Ourique/Loteamento da Cerca da Presença, em Almodôvar, composto por uma 
parcela de terreno para construção urbana;----------------------------------------------------------------------- 

b) O fim supra referido tem como objetivo a reconstrução da nora aí existente, como polo 
turístico, bem como a construção futura de habitações vocacionada à fixação de jovens na Vila de 
Almodôvar;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

c) Perscrutados os locais/prédios com capacidade e aptidão para servir o fim referido, foi 
possível identificar como disponível para venda o prédio sito na Rua do Poço de 
Ourique/Loteamento da Cerca da Presença, em Almodôvar, composto por uma parcela de terreno 
para construção urbana, e que mantém duas casas de rés-do-chão, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Almodôvar sob o n.º 1684, da Freguesia de Almodôvar, e inscrito na respetiva 
matriz sob o artigo 2434, da União das freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões;----------------   

d) Se trata de uma oportunidade para adquirir um imóvel necessário e fundamental para o 
desenvolvimento da política de habitação social e fixação de jovens no concelho;----------------------- 

e) O valor pretendido pelo proprietário, no montante de €200.000,00, se insere no valor 
corrente de mercado para os imóveis com a natureza e características do referido, estando este 
também confirmado por avaliação levada a efeito pelos serviços municipais, (Anexo I);--------------- 

f) Pelos considerandos anteriores, se entende estarem preenchidos os pressupostos de 
utilidade pública e prossecução do interesse público que subjazem à decisão de aquisição do 
mesmo, por compra;------------------------------------------------------------------------------------------------------  

g) A aquisição do prédio se fará, quanto à entrega do imóvel, livre de ónus ou encargos e 
completamente desocupado de pessoas e bens, sem qualquer encargo quanto a eventuais 
contratos de arrendamento; ------------------------------------------------------------------------------------------- 
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h) Existe acordo com o proprietário para a liquidação do respetivo preço em três prestações, 
sendo a primeira, no valor de €120.000,00, paga aquando da outorga da escritura de compra e 
venda em 2017, a realizar até 30 de junho, a segunda, no valor de €40.000,00 (a satisfazer até ao 
dia 01 de março de 2018) e a terceira, no valor de €40.000,00 (a satisfazer até ao dia 31 de maio 
de 2018); --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

i) A aquisição do prédio nos termos do disposto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é 
competência da Câmara Municipal, por o valor de aquisição ser inferior a € 530.000,00 
(quinhentos e trinta mil euros), correspondente a 1.000 (mil) vezes a remuneração mínima mensal 
garantida;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

j) A despesa em apreço, bem como a sua plurianualidade já haviam sido consideradas na 1.ª 

Revisão às GOP e Orçamento para o ano de 2017 e, consequentemente, aprovadas pela 

Assembleia Municipal;--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

k) O valor a pagar pela aquisição do prédio em causa não implica um aumento da despesa 

relativamente à então autorizada aquando da aprovação da 1.ª Revisão Orçamental às GOP de 

2017 e, por força do disposto nos n.
os

 1 e 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 

junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 02 de junho, não sendo, assim, 

necessária nova autorização por parte do órgão Deliberativo. ----------------------------------------------- 

Tenho a honra de propor que a Câmara delibere, ---------------------------------------------------------- 
1.º - Ao abrigo da alínea dd) do n.º 1 do artigo 33.º, e da alínea i), do n.º 1 do artigo 25.º (à 

contrário), ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a aquisição do prédio sito na 
Rua do Poço de Ourique/Loteamento da Cerca da Presença, sem número, em Almodôvar com a 
área de 4.545,6000 m

2
, descrito em sede de registo predial de sob o n.º 1684 da Freguesia de 

Almodôvar e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo n.º 2434 da União de Freguesias de 
Almodôvar e Graça dos Padrões, pelo valor total de 200.000,00€ ao Sr. Carlos Manuel Almeida 
Ramos, sendo o preço pago em três prestações, uma 1ª no valor de 120.000,00€, destinada a ser 
paga em 2017, uma 2ª no valor de 40.000,00€ e, uma 3.ª no valor de 40.000,00€, a serem pagas 
em 2018, nas datas acima definidas;--------------------------------------------------------------------------------- 

Constituirão condições da compra e venda: ------------------------------------------------------------------- 
O prédio vem à propriedade do Município no estado em que se encontra, livre de ónus e 

encargos e completamente desocupado de pessoas e bens.--------------------------------------------------- 
2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 

suportados através da rubrica orçamental, com a seguinte classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 18206;----------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Que o órgão executivo aprove, igualmente, a presente proposta em minuta, nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 57º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.”  

Sobre a matéria foram feitas algumas questões pontuais que foram respondidas pelo 
Senhor Presidente.------------------------------------------------------------------------------------------  

Nesses termos, analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade deliberou: ----------- 
1.º - Ao abrigo da alínea dd) do n.º 1 do artigo 33.º, e da alínea i), do n.º 1 do artigo 

25.º (à contrário), ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a aquisição do 
prédio, pertencente ao Sr. Carlos Manuel Almeida Ramos, sito na Rua do Poço de 
Ourique/Loteamento da Cerca da Presença, sem número, em Almodôvar com a área de 
4.545,6000 m2, descrito em sede de registo predial de sob o n.º 1684 da Freguesia de 
Almodôvar e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo n.º 2434 da União de 
Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões, pelo valor total de 200.000,00€, sendo o 
pagamento a satisfazer em três prestações, uma 1ª no valor de 120.000,00€, paga 
aquando da outorga da escritura de compra e venda em 2017, a realizar até 30 de 
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junho, uma 2ª no valor de 40.000,00€ a satisfazer até ao dia 01 de março de 2018 e uma 
3.ª no valor de 40.000,00€, a satisfazer até ao dia 31 de maio de 2018.------------------------ 

Constituirão condições da compra e venda: -------------------------------------- ------------ 
O prédio vem à propriedade do Município no estado em que se encontra, livre de 

ónus e encargos e completamente desocupado de pessoas e bens;------------------------- ---- 
2.º - Conceder poderes ao seu Presidente para outorgar a respetiva escritura de 

compra e venda;----------------------------------------------------------------------------------------------- 
3.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 

suportados através da rubrica orçamental, com a seguinte classificação económica: 
04.07.01 e cabimento n.º 18206;------------------------------------------------------------------------- 

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------- 

1.3 - PROPOSTA PARA PROLONGAMENTO EXCECIONAL DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO (ENCERRAMENTO) DOS BARES, NAS DATAS DEFINIDAS PARA A 
REALIZAÇÃO DO FESTIVAL INTERNACIONAL DE ARTES DE RUA 2017 – ALMARTE: ---------------- 

O Senhor Presidente apresentou a Proposta n.º 54/PRESIDENTE/2017, exarada em 
11.mai.2017, cujo teor se transcreve: ------------------------------------------------------------------- 

“PROPOSTA N.º 54/PRESIDENTE/2017-------------------------------------------------------------------------- 
PROLONGAMENTO EXCECIONAL DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO (ENCERRAMENTO) DOS BARES, NAS 

DATAS DEFINIDAS PARA A REALIZAÇÃO DO FESTIVAL INTERNACIONAL DE ARTES DE RUA 2017 – ALMARTE ------- 
CONSIDERANDO:---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Que o Município de Almodôvar irá promover a realização de mais uma edição do Festival 

Internacional de Artes de Rua 2017 – ALMARTE, nos próximos dias 26, 27 e 28 de maio;------------- 
Que o Festival Internacional de Artes de Rua em apreço representa a mais ambiciosa mostra 

de artes a decorrer no concelho de Almodôvar lançando-se, pela terceira vez, na aventura de 
apresentar acontecimentos inéditos e espetáculos de reconhecida qualidade estética e artística;-- 

Que se prevê que Almodôvar vá receber muitos visitantes nos dias em que decorre o referido 
Festival, o que aumenta, consideravelmente, o número de pessoas que acede aos serviços dos 
nossos bares; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Todo o envolvimento da comunidade nestes festejos, nomeadamente, os investimentos 
efetuados pelos indivíduos, pelas coletividades e pelo Município; ------------------------------------------ 

Que a animação também reveste um carácter positivo, pois, além de contribuir para a 
promoção da boa imagem da Vila, igualmente estimula e favorece o tecido económico da Vila, 
que dela retira benefícios económicos; ----------------------------------------------------------------------------- 

Assim, que a revitalização da atividade desses estabelecimentos passa, também, pela 
flexibilidade dos horários de funcionamento.---------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e dadas as circunstâncias excecionais, PROPONHO: -------------------------------- 
1º - Que, a Câmara Municipal aprove o prolongamento excecional do horário de 

funcionamento (encerramento) dos bares, nas datas definidas para a realização do Festival 
Internacional de Artes de Rua 2017 – ALMARTE, com os seguintes horários de funcionamento: --  

- De Sexta-feira para Sábado = Abertura — 05:00 Horas; Encerramento — 05.00 Horas; --------- 
- De Sábado para Domingo = Abertura — 05:00 Horas; Encerramento — 05.00 Horas;------------ 
- De Quinta-feira para Sexta-feira = Abertura — 05:00 Horas; Encerramento — 04.00 Horas; --- 
- De Domingo para Segunda = Abertura — 05:00 Horas; Encerramento — 04.00 Horas;---------- 
2.º - Que a presente alargamento do horário, seja publicitado através de edital e comunicado 

à GNR de Almodôvar; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.º - Que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a presente proposta seja aprovada em minuta.”-------------------------------------------------- 
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Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ------------------------------- 
1.º - Aprovar o prolongamento excecional do horário de funcionamento 

(encerramento) dos bares, nas datas definidas para a realização do Festival Internacional 
de Artes de Rua 2017 – ALMARTE, com os seguintes horários de funcionamento: ----------  

- De Quinta-feira para Sexta-feira = Abertura — 05:00 Horas; Encerramento — 04.00 
Horas; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- De Sexta-feira para Sábado = Abertura — 05:00 Horas; Encerramento — 05.00 
Horas; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- De Sábado para Domingo = Abertura — 05:00 Horas; Encerramento — 05.00 Horas;- 
- De Domingo para Segunda = Abertura — 05:00 Horas; Encerramento — 04.00 

Horas;------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2.º - Aprovar a publicitação do presente prolongamento do horário, através de 

Edital, bem como a comunicação à GNR de Almodôvar o teor da presente deliberação; - 
3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

1.4 – PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE PARA PAGAMENTO DOS ENCARGOS 
RESULTANTES DA COMPARTICIPAÇÃO DE 75% DO VALOR DOS BILHETES DE INGRESSO 
DOS APOSENTADOS NAS PROVAS DESPORTIVAS, NO DECURSO DA ÉPOCA 
DESPORTIVA (SETEMBRO DE 2017 A MAIO DE 2018): ----------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou a Proposta n.º 58/PRESIDENTE/2017, exarada em 
16 de maio de 2017, cujo teor se transcreve: -------------------------------------------------- 

PROPOSTA N.º 58/PRESIDENTE/2017 ----------------------------------------------------------------------------  
COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA - 75% DO VALOR DOS BILHETES DE INGRESSO DOS 

APOSENTADOS NAS PROVAS DESPORTIVAS ------------------------------------------------------------------------  
Considerando que a atribuição de comparticipações financeiras às entidades legalmente 

existentes no concelho de Almodôvar visam incentivar a participação da comunidade em geral 
nas atividades de reconhecido valor educativo, desportivo e cultural do concelho, contribuindo 
para o desenvolvimento local e para a promoção da sua identidade; ----------------------------------------  

Considerando que nos Protocolos celebrados com as entidades legalmente existentes no concelho 
de Almodôvar, não foi contemplada a atribuição da comparticipação de 75% do valor dos bilhetes de 
ingresso dos aposentados nas provas desportivas, como vinha sendo assegurado em anos anteriores;   

Assim, nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPONHO: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Que o Órgão Executivo delibere aprovar os encargos resultantes da comparticipação de 75% do 

valor dos bilhetes de ingresso dos aposentados nas provas desportivas realizadas pelas Associações e 
Clubes Desportivos do Concelho, e organizadas pela Associação de Futebol de Beja no decurso da época 
desportiva 2017/2018 (entre setembro de 2017 a maio de 2018), estimando-se um valor de € 1.500,00; 

2.º Que a transferência do montante em causa seja assegurada após a entrega dos 
competentes documentos de despesa nos serviços de Câmara Municipal; ---------------------------------  

3.º Que os encargos procedentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e cabimento 
n.º 18195; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º Que o Órgão Executivo aprove, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, na sua atual redação, a respetiva deliberação em minuta.” ---------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ------------------------------- 
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1.º - Aprovar os encargos resultantes da comparticipação de 75% do valor dos bilhetes de 
ingresso dos aposentados nas provas desportivas realizadas pelas Associações e Clubes 
Desportivos do Concelho, e organizadas pela Associação de Futebol de Beja no decurso da 
época desportiva 2017/2018 (entre setembro de 2017 a maio de 2018), estimando-se um 
valor de € 1.500,00; ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.º Que a transferência do montante em causa seja assegurada após a entrega dos 
competentes documentos de despesa nos serviços de Câmara Municipal; --------------------------- 

3.º Que os encargos procedentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 18195; ----------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

1.5 – RATIFICAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE UMA CANDIDATURA NO ÂMBITO DO 
CONVITE PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS N.º ALT20-28-2017-06 – 
APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS PARA COORDENAÇÃO E GESTÃO DA PARCERIA 
PROVERE COM PROGRAMA DE AÇÃO APROVADO PARA O PERÍODO 2014‐2020, 
DESIGNADA “COORDENAÇÃO E GESTÃO DA PARCERIA PROVERE - VALORIZAÇÃO DOS 
RECURSOS SILVESTRES DO ALENTEJO”: -----------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente fez o enquadramento desta matéria e apresentou uma 
informação exarada em 11 de maio de 2017, pela equipa coordenadora das 
candidaturas, cujo teor, se transcreve: ------------------------------------------------------------------ 

“INFORMAÇÃO ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Assunto: PORTUGAL 2020 — Alentejo 2020 --------------------------------------------------------------------  
Eixo 05 - Emprego e Valorização Económica de Recursos Endógenos ------------------------------------  
Prioridade de Investimento 8.9 - Concessão de apoio ao crescimento propício ao emprego 

através do desenvolvimento do potencial endógeno como parte integrante de uma estratégia 
territorial para zonas específicas, incluindo a conversão de regiões industriais em declínio e a 
maior acessibilidade e desenvolvimento de determinados recursos naturais e culturais e da sua 
acessibilidade -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Convite para Apresentação de Candidaturas n.º ALT2O-28-2017-06 ------------------------------------  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal ----------------------------------------------------------------  
Na sequência da publicação do aviso de concurso para apresentação de candidaturas do 

supra mencionado eixo estratégico, cumpre-nos informar V. Exa do seguinte: ----------------------------  
O Município de Almodôvar cumpre os requisitos para a apresentação de uma candidatura no 

âmbito do Convite para Apresentação de Candidaturas n.º ALT2O-28-2017-06 - Apresentação de 
candidaturas para Coordenação e Gestão da parceria PROVERE com Programa de Ação aprovado 
para o período 2014-2020, designada “Coordenação e Gestão da Parceria PROVERE - 
Valorização dos Recursos Silvestres do Alentejo”. ----------------------------------------------------------------  

O valor elegível da operação a candidatar deverá cifrar-se nos 529.308,93€. ------------------------  
Face ao exposto submete-se a presente informação a apreciação e deliberação superior.” ------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que lhe parece um pouco exagerada a 
verba alocada para estudos, pareceres e consultoria, pois sabemos que como a ESDIME 
não entra no projeto se aumenta esta verba.  ---------------------------------------------------------  

Vai-se abster porque há uma desproporção muito significativa entre vencimentos, o 
que pode até ter uma justificação plausível, e depois este aumento enorme na rubrica 
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para estudos, pareceres e consultoria. Como neste processo não vai haver projetos e 
estudos esta verba será toda destinada a consultoria. ----------------------------------------------  

O Senhor Presidente repostou referindo que se fosse a ADPM não faria mal mas 
como é a ESDIME faz. Referiu ainda que conhecendo os números alocados ao projeto 
anterior o Senhor Vereador está a fazer uma acusação da qual não gosta. Pois se alguém 
se vai abotoar com este projeto quem se abotoou com a anterior? -----------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por maioria, com as abstenções dos Senhores 
Vereadores Ricardo Colaço, António Sebastião e Sílvia Baptista, ratificou o despacho do 
Senhor Presidente, e desta forma deliberou: ------------------------------------------------------ 

1.º - Aprovar a apresentação de candidaturas n.º ALT2O-28-2017-06 - Apresentação 
de candidaturas para Coordenação e Gestão da parceria PROVERE com Programa de 
Ação aprovado para o período 2014-2020, designada “Coordenação e Gestão da 
Parceria PROVERE - Valorização dos Recursos Silvestres do Alentejo” e cujo valor 
elegível da operação a candidatar deverá cifrar-se em €529.308,93 (quinhentos e vinte 
e nove mil trezentos e oito euros e noventa e três cêntimos), nos termos e com os 
fundamentos constantes na supra transcrita informação;------- ----------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

DECLARAÇÕES VOTO: ---------------------------------------------------------------------------------- 

O Vereador António Sebastião proferiu a seguinte declaração de voto: ------------------- 

“A nossa abstenção tem a ver com o facto do Senhor Presidente trazer uma matéria com esta 
delicadeza sem ser submetida à Câmara.----------------------------------------------------------------------------  

Há uma clara desproporção existente entre rubricas de pessoal e o volume financeiro para 
estudos, pareceres e consultoria.-------------------------------------------------------------------------------------- 

Por outro lado também referir que qualquer decisão sobre a equipa coordenadora resultante 
desta candidatura deve ser respeitada a decisão de Câmara tomada em reunião anterior e se 

assim não for deve trazer novamente à Câmara.”---------------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente proferiu a seguinte declaração de voto: ------------------------------- 

“A candidatura apresentada foi preparada pelos técnicos que avaliaram a percentagem afeta 
a cada item baseada na experiência do PROVER anterior que correu muito bem e, cujos valores 
designados, estão comparativamente idênticos aos do PROVER anterior, indicativo de que esta 

discussão trará também resultados bons para o município e demais parceiros.”----------------------- 

1.6. - PROPOSTA - APOIO FINANCEIRO A ATRIBUIR ÀS FREGUESIAS PARA 
PROMOÇÃO E SALVAGUARDA ARTICULADA DOS INTERESSES PRÓPRIOS DAS SUAS 
POPULAÇÕES:  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou a Proposta n.º 55/PRESIDENTE/2017, exarada em 
16 de maio de 2017, cujo teor se transcreve: ---------------------------------------------------------- 

“PROPOSTA N.º 55/PRESIDENTE/2017 ---------------------------------------------------------------------------  
APOIO FINANCEIRO A ATRIBUIR ÀS FREGUESIAS PARA PROMOÇÃO E SALVAGUARDA ARTICULADA DOS INTERESSES 

PRÓPRIOS DAS SUAS POPULAÇÕES  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
CONSIDERANDO: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Que o desenvolvimento sustentado e planificado concelhio demonstram que o trabalho e 

estreita colaboração entre a Câmara Municipal e as Juntas de Freguesia são um exemplar modelo 
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de gestão autárquica, pelo que se considera essencial a sua continuidade para a prossecução do 
interesse público municipal; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Que entendemos como fundamental que a Câmara Municipal, refletindo opções estratégicas 
que garantam a prossecução do bem-estar coletivo das suas populações, conceda apoio 
financeiro às Juntas de Freguesia do concelho, prosseguindo, desta forma, a política de 
descentralização que vem mantendo; ---------------------------------------------------------------------------------  

O vasto leque de atribuições legalmente conferidas pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro às 
Freguesias; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Que atualmente se impõe às Freguesias uma estrutura de trabalho, de recursos humanos e de 
organização interna capaz de responder cabalmente aos interesses próprios das populações, que 
reclamam, por sua vez, uma atuação rápida, imediata e de proximidade, para combater e 
resolver, desde logo, os problemas mais prementes que as atingem; ----------------------------------------  

Que, não obstante, é sabido que os recursos financeiros das Juntas de Freguesia são escassos 
e não lhes permitem exercer cabalmente as suas atribuições, ficando muitas vezes, por falta de 
recursos, os projetos ou ações por executar ou adiados até que a comparticipação financeira 
venha a ser obtida. Neste contexto é desiderato da Câmara Municipal ver concretizados aqueles 
projetos e apoiar as Juntas de Freguesia, prestando-lhe o apoio necessário e dotando-a dos meios 
financeiros imprescindíveis à execução desses mesmos projetos; ---------------------------------------------  

O interesse municipal no apoio direto às Juntas de Freguesia do concelho que garanta um 
melhor funcionamento e qualidade dos serviços prestados em prol dos cidadãos; -----------------------  

Que os inerentes encargos financeiros, para aplicação em diversos investimentos na respetiva 
área da intervenção, foram consignados nas GOP e Orçamento de 2017 e a respetiva despesa foi 
objeto de emissão de proposta de cabimento e possui fundo disponível; -----------------------------------  

Que compete à Assembleia Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no 
quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações nos termos 
da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; --------------------------------  

Assim, com o objetivo de apoiar a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das 
populações das Freguesias e Uniões de Freguesia da área do Município de Almodôvar e 
reconhecendo o importante papel que as mesmas desempenham, PROPONHO: -------------------------  

1. Que a Câmara Municipal, no uso da competência prevista na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 
33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por sua vez, proponha à Assembleia 
Municipal de Almodôvar que, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo diploma 
legal, delibere sobre o apoio às freguesias, com vista à execução de investimentos nessas 
Freguesias, de natureza capital, que não se integrem no âmbito dos Acordos de Execução 
celebrados e que tenham como principal finalidade a melhoria das condições e dos serviços 
prestados às populações respetivas, da forma e condições que se seguem: --------------------------------  

Freguesia /União das Freguesias Valor do apoio Cabimento Compromisso 

União das Freguesias de Almodôvar e Graça de Padrões €10.000,00 18197 41540 

União das Freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires €10.000,00 18198 41539 

Freguesia de Santa Cruz €10.000,00 18199 41538 

Freguesia de S. Barnabé €10.000,00 18200 41537 

Freguesia de Aldeia dos Fernandes €10.000,00 18201 41536 

Freguesia do Rosário €10.000,00 18202 41535 

2.Que a transferência, até ao montante de €10.000,00 (dez mil euros), para cada uma das 
Autarquias em referência, fique condicionada à entrega dos documentos comprovativos que 
titulam a respetiva despesa; ---------------------------------------------------------------------------------------------  

3.Que o valor do apoio seja apenas concedido após validação por parte dos serviços da 
fiscalização municipal, a quem competirá proceder à conferência dos trabalhos realizados e 
consequente validação dos documentos apresentados pelas Juntas de Freguesia; -----------------------  
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4. Que a presente proposta seja, nos termos do n° 3 do art.º 57.° da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, aprovada em minuta.”---------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ------------------------------- 
1.º - No uso da competência prevista na alínea ccc) do n.° 1 do artigo 33.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,  aprovar a transferência, de natureza capital, 
até ao montante de €10.000,00 (dez mil euros), para cada uma das Autarquias em 
referência, com vista à execução de investimentos nessas Freguesias, que não se 
integrem no âmbito dos Acordos de Execução celebrados e que tenham como principal 
finalidade a melhoria das condições e dos serviços prestados às populações respetivas;-- 

2.º - Propor à Assembleia Municipal para que, nos termos da alínea j) do n.º 1 do 
artigo 25.° do mesmo diploma legal, delibere sobre o presente apoio às Freguesias em 
apreço, nos termos da supra transcrita proposta;----------------------------------------------------- 

3.º - Que a transferência, até ao montante de €10.000,00 (dez mil euros), para cada 
uma das Autarquias em referência, fique condicionada à entrega dos documentos 
comprovativos que titulam a respetiva despesa;------------------------------------------------------ 

4-º - Que o valor do apoio seja apenas concedido após validação por parte dos 
serviços da fiscalização municipal, a quem competirá proceder à conferência dos 
trabalhos realizados e consequente validação dos documentos apresentados pelas 
Juntas de Freguesia;------------------------------------------------------------------------------------------- 

5.º - Que seja dado conhecimento ao órgão executivo dos apoios concedidos às 
Juntas de Freguesia, ao abrigo da presente proposta. ----------------------------------------------- 

6.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

1.7 – PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE COM VISTA À ADESÃO DO MUNICÍPIO DE 
ALMODÔVAR AO CENTRO DE BIOTECNOLOGIA AGRÍCOLA E AGROALIMENTAR DO 
BAIXO ALENTEJO LITORAL (CEBAL): ----------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou a Proposta n.º 59/PRESIDENTE/2017, exarada em 
16 de maio de 2017, cujo teor se transcreve: ---------------------------------------------------------- 

PROPOSTA N.º 59/PRESIDENTE/2017 ----------------------------------------------------------------------------  
Adesão Do Município De Almodôvar À Associação De Carácter Científico (CEBAL) ----------------  
CONSIDERANDO QUE: ------------------------------------------------------------------------------------------------  
O Município de Almodôvar havia aprovado a sua adesão, enquanto associado, a esta 

entidade no ano de 2009, nos termos da deliberação tomada pelo Órgão Executivo na sua 
reunião de 1 de setembro de 2008, tendo o mesmo rescindido a sua participação nesta entidade 
a partir de janeiro de 2014;------------------------------------------------------------------------------------------  

Esta entidade desenvolve a sua atividade em estreita ligação com o tecido económico local, 
levando em consideração as caraterísticas e o potencial da região em que se insere;------------------   

No decorrer de 2016, no âmbito de uma campanha para angariação de novos associados no 
Alentejo por parte deste Centro, foram encetados os procedimentos para que este Município 
possa retomar a sua participação nesta Associação;------------------------------------------------------------ 

A atividade do centro está estruturada de forma a desenvolver investigação prioritariamente 
aplicada, procurando identificar questões com impacto potencial para a economia da região e 
propor soluções biotecnológicas que permitam a resolução de problemas, a otimização da 
produção ou a certificação de produtos;---------------------------------------------------------------------------- 

Está, também, direcionada para identificação e o desenvolvimento de novas oportunidades 
que possam ser aplicáveis à região nomeadamente nas áreas da produção vegetal, na produção 
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animal, no processamento e melhoria dos produtos agrícolas e alimentares, na implementação 
de processos que permitam a obtenção de valor acrescentado a partir de subprodutos e resíduos 
e na pesquisa de formas de valorização de matérias-primas tradicionais;--------------------------------- 

O papel das Autarquias afigura-se fundamental no que concerne ao apoio a iniciativas e 
atividades que visem a promoção do desenvolvimento local.------------------------------------------------- 

PROPONHO: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a adesão do Município a esta Associação de 

carácter científico, no ano de 2017, na qualidade de associada, devendo para o efeito suportar a 
quota anual de €5.000,00; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.º - Que o documento aqui em apreço seja submetido à apreciação e consequente 
deliberação da Assembleia Municipal, na sua próxima sessão;------------------------------------------------ 

3.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a seguinte classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 18025;---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4.º - Que o órgão executivo aprove, igualmente, a presente proposta em minuta, nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 57º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.”-- 

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ------------------------------- 
1.º - Aprovar, a adesão do Município a esta Associação de carácter científico, no ano 

de 2017, na qualidade de associada, devendo para o efeito suportar a quota anual de 
€5.000,00; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.º - Submeter à apreciação e consequente deliberação da Assembleia Municipal, na 
sua próxima sessão;------------------------------------------------ ------------------------------------------  

3.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a seguinte classificação económica: 
04.07.01 e cabimento n.º 18025;---------------------------------------------------------------------- 

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

1.8 – INÍCIO DO PROCEDIMENTO PARA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO 
MERCADO MUNICIPAL DE ALMODÔVAR:  -------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador Ricardo Colaço, fez uma breve exposição sobre este início do 
procedimento e submeteu à apreciação a Proposta n.º 001/VEREADOR/2017, exarada 
em 17 de maio de 2017, cujo teor se transcreve: ----------------------------------------------------- 

“PROPOSTA N.º 001/VEREADOR/2017-----------------------------------------------------------------------------  
Considerando que:---------------------------------------------------------------------------------------------------  

- O Regulamento do Mercado Municipal de Almodôvar atualmente em vigor foi aprovado 
por Deliberação da Assembleia Municipal, na Sessão de 13 de setembro de 2013, e publicitado 
através do Edital n.º 169/2013, de 20 de setembro, e na 2.ª Série do Diário da República, pelo 
Aviso n.º 12793/2013, de 18 de outubro;---------------------------------------------------------------------------- 

- Ao longo do tempo têm vindo a ser formuladas algumas sugestões por parte dos 
munícipes e pelos próprios serviços municipais, relativamente à aplicação do citado Regulamento; 

- Tendo em vista a formalização dessas sugestões, e a sua avaliação por parte dos serviços 
municipais, tendo em vista a sua eventual integração no Regulamento do Mercado Municipal de 
Almodôvar, é intenção deste Município dar início ao procedimento de alteração ao citado 
Regulamento, nos termos do Artigo 98.º n.º 1 do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pela Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, promovendo-se a consulta a todos os potenciais 
interessados, para que estes possam apresentar os seus contributos no âmbito deste 
procedimento;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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PROPONHO que a Câmara Municipal delibere que:--------------------------------------------------------- 
1) Seja dado início ao procedimento de alteração ao Regulamento do Mercado Municipal 

de Almodôvar, nos termos do Artigo 98.º n.º 1 do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro;------------------------------------------------------- 

2) Se promova a consulta, por Edital, a todos os interessados, pelo prazo de 20 dias úteis, 
contados da data da publicitação da Deliberação da Câmara Municipal, para que estes possam 
apresentar os seus contributos no âmbito deste procedimento; ---------------------------------------------- 

3) Os contributos a apresentar pelos interessados sejam remetidos via correio eletrónico, 
para o seguinte endereço: gab.juridico@cm-almodovar.pt, devendo os interessados colocar, como 
“Assunto”, o seguinte texto: “Apresentação de Sugestões – Alteração ao Regulamento do 
Mercado Municipal de Almodôvar”;---------------------------------------------------------------------------------  

4) Seja dado conhecimento a todos os trabalhadores ao serviço deste Município do teor do 
presente Deliberação; --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

5) Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da 
deliberação camarária que recair sobre a presente proposta;------------------------------------------------- 

6) Que nos termos do Artigo 57.º n.º 3 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a deliberação 
que recair sobre a presente Proposta seja aprovada em minuta.”------------------------------------------ 

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: --------------------------------------- 
1.º - Aprovar o início do procedimento de alteração ao Regulamento do Mercado 

Municipal de Almodôvar, nos termos do Artigo 98.º n.º 1 do Código de Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro;---------------------- 

2.º - Que se promova a consulta, por Edital, a todos os interessados, pelo prazo de 20 
dias úteis, contados da data da publicitação da Deliberação da Câmara Municipal, para 
que estes possam apresentar os seus contributos no âmbito deste procedimento; -------- 

3.º - Aprovar que os contributos a apresentar pelos interessados sejam remetidos via 
correio eletrónico, para o seguinte endereço: gab.juridico@cm-almodovar.pt, devendo 
os interessados colocar, como “Assunto”, o seguinte texto: “Apresentação de Sugestões 
– Alteração ao Regulamento do Mercado Municipal de Almodôvar”;------------------------- 

4.º - Aprovar que seja dado conhecimento a todos os trabalhadores ao serviço deste 
Município do teor da presente Deliberação; ----------------------------------------------------------- 

5.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 
da deliberação camarária que recair sobre a presente proposta;--------------------------------- 

6.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

1.9 – PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, FORMULADA 
PELA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SANTA CLARA-A-NOVA COM VISTA A 
APOIAR A AQUISIÇÃO DE VESTUÁRIO PARA O RANCHO FOLCLÓRICO INFANTIL E 
JUVENIL DE SANTA CLARA-A-NOVA: ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, que o presente pedido deve fazer-se 
acompanhar por orçamentos pelo que foi aprovado retirar o pedido da ordem de 
trabalhos e solicitar os referidos documentos à Associação peticionária.---------------------- 

1.10 – PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADA PELA CASA DO BENFICA EM ALMODÔVAR COM VISTA A APOIAR UMA 

mailto:gab.juridico@cm-almodovar.pt
mailto:gab.juridico@cm-almodovar.pt
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PROVA DE BTT (MARATONA) EM PARCERIA COM O CENTRO DE PARALISIA INFANTIL 
DE BEJA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação um pedido formulado pela Casa do 
Benfica de Almodôvar, exarado em 10 de maio de 2017, cujo teor se transcreve:----------- 

“Assunto: Pedido de Apoio Financeiro  ---------------------------------------------------------------------------  
Prova BTT (14 Maio) ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
Iremos organizar uma Prova de BTT (maratona) em parceria com o Centro Paralisia Infantil de 

Beja, vimos por este meio solicitar um Apoio Financeiro à nossa Autarquia no que diz respeito: -----  
1- Policiamento ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2- Ambulância -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3- Insuflável para as crianças (dinamização da Praça Republica e dos espaços comerciais 

adjacentes) --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O total perfaz 1000€ (Mil Euros). É Conveniente referir que todas as despesas serão 

contabilizadas pela nossa Associação, desde as lembranças, apoio técnico, e toda a organização 
propriamente dita. O nosso objectivo passa por dinamizar todo o comércio local e a restante 
comunidade. Contamos com 200 atletas inscritos. Estaremos abertos a qualquer proposta da 
nossa Autarquia. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Sem mais assunto, os nossos sinceros agradecimentos.” ----------------------------------------------------  

O transcrito ofício e consequente pedido mereceu por parte do Senhor Presidente a 
proposta para atribuição de €250,00, com vista a apoiar o evento. -------------------------------------- 

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: -------------------------------------- 
1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, no montante de 

€250,00, a transferir para a Casa do Benfica de Almodôvar, destinado apoiar a Prova de 
BTT realizada no pretérito dia 14 de maio em parceria com o Centro Paralisia Infantil de 
Beja; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.° - Que os encargos decorrentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
Compromisso n.º 41522; ------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

2 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS --------------------------------------------------------------------------- 

2.1 – ADMINISTRAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.1.1 - APROVAÇÃO DA ATA N.º 10/2017, DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
03 DE MAIO: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ATA N.º 10/2017 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 03 DE MAIO DE 2017:  --------------------  

Nos termos da deliberação de 25.OUT.2013, foi remetida, em anexo à ordem do dia, 
fotocópia da ata da reunião anterior, a qual foi, previamente, lida pelos membros e, 
para os fins previstos no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, foi submetida a apreciação e votação. ----------------------------------------- 

Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata n.º 10/2017, de 
03 de maio, a qual foi homologada em minuta, com exceção das intervenções do 
Executivo, sendo assinada pelo Senhor Presidente e por quem a lavrou. ----------------------  
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2.1.2 - PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO E A 
FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SANTA CLARA-A-NOVA: ------------------------------------  

O Senhor Presidente fez uma apresentação detalhada sobre o Protocolo a celebrar, 
entre o Município de Almodôvar e a Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Clara-a-Nova, 
que tem como objeto a cooperação entre os outorgantes, no âmbito específico do apoio 
destinado as seguintes atividades: ------------------------------------------------------------------------  

- Conclusão do programa de valorização, conservação e musealização do sítio, 
apresentado em Relatório Prévio da DRCALEN e pelo anteprojeto da Câmara 
Municipal de Almodôvar do Percurso de Interpretação das Mesas do Castelinho; ------  
- Garantir trabalhos de manutenção e conservação anuais; -----------------------------------  
- Potenciar a oferta musealizável (nova área de escavação com perto de 200 m2, 
ações de valorização e tratamento dos espólios) e a manutenção do campo-escola de 
práticas arqueológicas, em conjunto com o Projeto ESTELA; ----------------------------------  
- Dinamização e divulgação do sítio arqueológico (em associação com o centro de 
interpretação a instalar no âmbito da remodelação do Museu Etnográfico de Santa 
Clara-a-Nova); ----------------------------------------------------------------------------------------------  
- Reforçar o papel social e económico importante do projeto de Mesas do Castelinho, 

fortalecendo a relação já estabelecida da população local com o seu sítio arqueológico e 
possibilitando a contratação assídua de mão-de-obra local.---------------------------------------   

Referiu ainda o Senhor Presidente que o Município compromete-se a prestar apoio 
financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Clara-a-Nova, através da atribuição de 
um subsídio no montante de €12.075,00 (doze mil e setenta e cinco euros), para 
prossecução do objeto supra definido e acordo com a seguinte calendarização: ------------  

 

 
ORÇAMENTO 2016 

JUNHO JULHO 

TOTAL MENSAL €6.037,50 €6.037,50 

TOTAL ANUAL €12.075,00 

Analisada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: -------------------------------- 
1.º – Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município de Almodôvar e a Fábrica 

da Igreja Paroquial de Santa Clara-a-Nova; ------------------------------------------------------------- 
2.º – Aprovar as cláusulas constantes do Protocolo que aqui se dá por totalmente 

reproduzido e se encontra arquivado na pasta anexa à presente ata;--------------------------- 
3.º - Aprovar os encargos financeiros resultantes da celebração do Protocolo em análise, 

cujo pagamento se reporta aos meses de junho e julho;---------------------------------------------------- 
4.º Que os encargos decorrentes da celebração do protocolo em apreço sejam suportados 

através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e Compromisso n.º 
33495; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

2.1.3 – MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO E A 
ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALMODÔVAR, NO 
ÂMBITO DA COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA A ATRIBUIR ÀS ENTIDADES LEGALMENTE 
EXISTENTES NO CONCELHO:  ------------------------------------------------------------------------------  
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Apreciou a Câmara Municipal a Proposta n.º 61/PRESIDENTE/2017, de 17 de maio de 
2017, que se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

“PROPOSTA N.º 61 /PRESIDENTE/2017 -------------------------------------------------------------------------  
COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA A ATRIBUIR, NO DECURSO DO ANO DE 2017 – ASSOCIAÇÃO 

HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALMODÔVAR -----------------------------------------  
Considerando que a atribuição de comparticipações financeiras às entidades legalmente 

existentes no concelho de Almodôvar visam incentivar a participação da comunidade em geral 
nas atividades de reconhecido valor educativo, desportivo e cultural do concelho, contribuindo 
para o desenvolvimento local e para a promoção da sua identidade; ----------------------------------------  

Nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
submeto à apreciação e deliberação do Executivo a presente PROPOSTA, com vista à atribuição 
de uma comparticipação financeira, destinada a apoiar as atividades de interesse municipal, que 
assumam natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, à seguinte entidade 
legalmente existente no concelho, nos termos constantes nas cláusulas do respetivo Protocolo, 
cujo original faz parte integrante da presente Proposta: ---------------------------------------------------------  

ENTIDADE VALOR 
PRAZO DE AMORTIZAÇÃO DA 

COMPARTICIPAÇÃO 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 
Almodôvar 

€72.000,00 12 Tranches 

Proponho ainda:----------------------------------------------------------------------------------------------------   
a) - Que o Técnico Superior Dr. Ricardo Jacob fique responsável pela monitorização e 

acompanhamento das atividades desenvolvidas pela entidade em referência, no decorrer do ano 
de 2017;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

b) - Que o órgão executivo aprove a atribuição da comparticipação financeira supra descrita, 
bem como a presente proposta em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.” --------------------------------------------------------  

Apreciado o assunto, a Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: ---------------------- 
1.º -  Aprovar a comparticipação financeira no valor de € 72.000,00 (setenta e dois mil 

euros), destinada a apoiar quer as atividades de interesse municipal, desenvolvidas pela 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Almodôvar; ----------------------------------- 

2.º – Aprovar a celebração do Protocolo, cujo original se encontra anexo ao presente livro 
de atas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------- 

2.2 – FINANÇAS   --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.2.1 - CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA: --------------------------- 

A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia dezasseis de 
maio de dois mil e dezassete, que apresentava, nas Operações Orçamentais um saldo a 
favor do Município, na importância de €3.379.396,41 (três milhões, trezentos e setenta 
e nove mil, trezentos e noventa e seis euros e quarenta e um cêntimos) e ainda das 
Operações não Orçamentais, que, àquela data, apresentava o saldo de €418.502,92 
(quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e dois euros e noventa e dois cêntimos) 
perfazendo, assim, um total de disponibilidades no valor de €3.797.899,33 (três milhões, 
setecentos e noventa e sete mil, oitocentos e noventa e nove euros e trinta e três 
cêntimos). ------------ ------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------------------- 

2.2.2 - PAGAMENTO REFERENTE À REPARTIÇÃO DOS ENCARGOS COM A CANDIDATURA 
POSEUR-02-1708-FC-000006 – PLANO INTERMUNICIPAL DE ADAPTAÇÃO ÀS ALTERAÇÕES 
CLIMÁTICAS – PIAACBA – REPARTIÇÃO POR MUNICÍPIO: ------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente submeteu à apreciação o ofício remetido pela CIMBAL, cujo teor se 
transcreve:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 “Assunto: POSEUR-02-1708-FC-000006 - Plano intermunicipal de Adaptação às Alterações 
Climáticas - PIAACBA - Repartição de Encargos por Município------------------------------------------------- 

Relativamente ao assunto em epígrafe e no âmbito da deliberação do Conselho Intermunicipal 
de 17 de março de 2017, vimos por este meio solicitar a V. Ex. o pagamento referente à 
repartição dos encargos com a Candidatura, no valor de 16.953,76€ (IVA incluído).-------------------- 

Nesta sequência, solicitamos o envio de requisição, por forma a que esta entidade possa 
faturar o valor acima discriminado.----------------------------------------------------------------------------------- 

Antecipadamente gratos pela atenção que venha a ser dispensada ao assunto, apresentamos 
a V. Ex.ª os nossos melhores cumprimentos.”---------------------------------------------------------------------- 

Apreciado o assunto, a Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: ---------------------- 
1.º -  Aprovar a transferência, para a CIMBAL, no valor de 16.953,76€, com vista ao 

pagamento dos encargos com a candidatura supra identificada, na parte que cabe ao 
município de Almodôvar;------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------- 

3. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL E AMBIENTE  

3.1 – INÍCIO DO PROCEDIMENTO PARA O LANÇAMENTO DA EMPREITADA DE 
“REQUALIFICAÇÃO DE PERCURSOS PEDONAIS DE SANTA CLARA-A-NOVA”: -----------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo a 
informação elaborada pela Chefe da DOSUGTA, Arq.ª Margarida Ramos, em 
15.mai.2017, que se transcreve: ----------------- ------------------------------------------------------- -- 

“INFORMAÇÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO --------------------------------------------------------------  
REQUALIFICAÇÃO DE PERCURSOS PEDONAIS EM SANTA CLARA-A-NOVA ----------------------------  
CONCURSO PÚBLICO N.º 1/2017  ---------------------------------------------------------------------------------  
Código CPV – 45233160-8 --------------------------------------------------------------------------------------------  
Designação: Vias e Outas superfícies empedradas ------------------------------------------------------------  
Considerando que a Requalificação de Percursos Pedonais na aldeia de Santa Clara-a-Nova e 

cuja intervenção tem como principais objetos:----------------------------------------------------------------------  
Promover os modos suaves e criar uma rede de percursos acessíveis; Constituir uma rede de 

percursos pedonais no centro do aglomerado com o objetivo de melhorar as condições de 
segurança, conforto e circulação de peões; Requalificar e beneficiar o aumento da dimensão dos 
passeios existentes em detrimento da circulação automóvel, criando uma rede pedonal contínua e 
integrada, foi executado o respetivo projeto de execução e aprovado em reunião de Câmara de 19 
de abril de 2017. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Para efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao cotrato a celebrar, estima-se que 
não deverá exceder 530 000,00 a satisfazer pela rubrica 07030301 projeto 2017/331-8 - 
Requalificação de Percursos Pedonais em Santa Clara a Nova, com dotação para o ano de 2017 
e 2018. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Propõe-se à Câmara Municipal que delibere o seguinte: --------------------------------------------------  
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1- Aprovar decisão de contratar a empreitada n.º 1/2017 - Requalificação de Percursos 
Pedonais em Santa Clara a Nova com o preço base de 530 000,00, acrescido de iva à taxa legal e 
vigor, pelo prazo de 12 meses. -------------------------------------------------------------------------------------------  

2- Nos termos da regra geral de escolha do procedimento (prevista no artigo 18.º do CCP) e o 
valor máximo do beneficio económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do 
contrato a celebrar de acordo com o limite ao valor do contrato constante do art.º 19.º do CCP, 
aprovar a adoção de concurso público. ------------------------------------------------------------------------------  

3- Aprovar as peças do procedimento em anexo, nos termos do art.º 40.º. n.º 2 do Código dos 
Contratos Públicos das quais se destacam: --------------------------------------------------------------------------  

• Programa de Procedimento ---------------------------------------------------------------------------------------  
• Caderno de Encargos Cláusulas gerais -------------------------------------------------------------------------  
4- Para a condução do procedimento propõe-se a designação do seguinte júri, de acordo com 

o art.º 67.º do Código dos Contratos Públicos. ----------------------------------------------------------------------  
1º membro efetivo- Isidro Mendes Ramos …………………………..Coordenador Técnico que preside. 
2º membro efetivo- Bruno Esteves…………………………………………………………… Arquiteto Paisagista 
3º membro efetivo - Nadine Caldeira ……………………………………………………………………….Eng.ª Civil 
1º membro suplente- Sónia Santiago…………………………………………………. Medidora Orçamentista 
2º membro suplente -  Margarida Ramos ……………………………………………………………Chefe Divisão 
Que nas faltas e impedimentos o presidente do júri seja substituído pelo 2º membro efetivo.”--  

Analisados os identificados documentos, a Câmara, por unanimidade, deliberou: --- 
1-º - Aprovar a decisão de contratar por concurso público, a empreitada n.º 1/2017, 

“Requalificação de Percursos Pedonais em Santa Clara-a-Nova”, com o preço base de € 
530.000,00 (quinhentos e trinta mil euros),acrescido de IVA à taxa legal em vigor, pelo 
prazo de 12 meses; -------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar a adoção de concurso público, nos termos da regra geral de escolha do 
procedimento (prevista no artigo 18.º do CCP) e do valor máximo do beneficio 
económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a 
celebrar de acordo com o limite ao valor do contrato constante do art.º 19.º do CCP, 
para a execução da empreitada de “Requalificação de Percursos Pedonais em Santa 
Clara-a-Nova”;--------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar as peças do procedimento em anexo, nos termos do art.º 40° n.º 2 do 
Código dos Contratos Públicos das quais se destacam: Programa de Procedimento e 
Caderno de Encargos cláusulas gerais; ------------------------------------------ ------------------------  

4.º - Aprovar a composição do júri para a condução o procedimento, conforme 
proposto na informação supra transcrita; ------------------------------------------------------------- - 

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ----------------------- --- 

3.2 – INÍCIO DO PROCEDIMENTO PARA O LANÇAMENTO DA EMPREITADA DE 
“BENEFICIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA EM 506 ENTRE O ENTRONCAMENTO COM A 
EM543 E SÃO BARNABÉ”: -----------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo a 
informação elaborada pela Chefe da DOSUGTA, Arq.ª Margarida Ramos, em 
17.mai.2017, que se transcreve: ----------------- ------------------------------------------------------- -- 

“INFORMAÇÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO --------------------------------------------------------------  
EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA EM 506 ENTRE S. BARNABÉ E O 

ENTRONCAMENTO COM A EM 543 ------------------------------------------------------------------------------------  
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CONCURSO PÚBLICO N.º 2/E/2017  ------------------------------------------------------------------------------  
Código CPV – 45233140-2--------------------------------------------------------------------------------------------  
Obras em estradas -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Considerando a necessidade de reabilitação do lanço da EM 506 entre a povoação de S. 

Barnabé, e o entroncamento com a EM 543,requalificando e alargando o pavimento da atual 
estrada, e realizando algumas pequenas correções ou ripagens de curvas pontuais de modo a 
aumentar a comodidade e segurança do tração existente, bem como a reformulação do sistema 
de drenagem, execução de valetas, e equipamentos de sinalização e segurança conforme 
informação técnica de 16/05/2017, foi iniciado o procedimento para a empreitada de 
“Beneficiação e requalificação da EM 506 entre S. Barnabé e o entroncamento com a EM 543.” 

O respetivo projeto foi aprovado em reunião de Câmara de 04/01/17. ---------------------------------  
Propõe-se à Câmara Municipal que delibere o seguinte: --------------------------------------------------  
1- Aprovar decisão de contratar a empreitada por concurso público n.º 2/2017, Beneficiação e 

requalificação da EM 506 entre S. Barnabé e o entroncamento com a EM 543, com o preço base 
de 760 000,00€ acrescido de iva à taxa legal e vigor, pelo prazo de 240 dias. -----------------------------  

2- Aprovar a despesa inerente ao contrato a celebrar, estimando-se que não deverá exceder 
760 000,00€, a satisfazer pela rubrica 0102/07010301, - projeto 2016/331,11 - Beneficiação e 
requalificação da EM 506 entre o entroncamento com a EM 543 e S. Barnabé que está inscrito 
em Plano Plurianual de Investimentos no ano 2018, nas grandes opções do plano e orçamento 
para o ano económico de 2017, conforme declaração do Sr. Presidente da Câmara que se anexa.- 

3- Nos termos da regra geral de escolha do procedimento (prevista no artigo 18.º do CCP) e do 
valor máximo do beneficio económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do 
contrato a celebrar de acordo com o limite ao valor do contrato, aprovar a adoção de concurso 
público, nos termos da alínea b) do art.º 19.º do CCP. ----------------------------------------------------------  

4- Aprovar as peças do procedimento em anexo, nos termos do art.º 40.º. n.º 1 e n.º 2 do 
Código dos contratos públicos das quais se destacam: -----------------------------------------------------------  

• Programa de Procedimento ---------------------------------------------------------------------------------------  
• Caderno de Encargos Cláusulas gerais -------------------------------------------------------------------------  
5- Para a condução do procedimento propõe-se a designação do seguinte júri, de acordo com 

o art.º 67.º do Código dos Contratos Públicos. ----------------------------------------------------------------------  
1º membro efetivo- Isidro Mendes Ramos …………………………..Coordenador Técnico que preside. 
2º membro efetivo- Bruno Esteves…………………………………………………………… Arquiteto Paisagista 
3º membro efetivo - Nadine Caldeira ……………………………………………………………………….Eng.ª Civil 
1º membro suplente- Sónia Santiago…………………………………………………. Medidora Orçamentista 
2º membro suplente -  Margarida Ramos ………………………………………………………….………Arquiteta 
Que nas faltas e impedimentos o presidente do júri seja substituído pelo 2º membro efetivo.”--  

A presente matéria mereceu por parte do Senhor Presidente o seguinte despacho 
que se transcreve:  --------------------------------------------------------------------------------------------  

“Face à morosidade dos processos em termos de concurso público, decisão do júri, datas 

legais para eventuais questões e reclamações, adjudicação, consignação e demais procedimentos, 

julgo e considero que esta empreitada só deverá ter início em 2018. D/N.” ----------------------------  

Analisados os identificados documentos, a Câmara, por unanimidade, deliberou: --- 
1- Aprovar decisão de contratar por concurso público, a empreitada n.º 2/2017,” 

Beneficiação e requalificação da EM 506 entre S. Barnabé e o entroncamento com a EM 
543”, com o preço base de 760.000,00€ (setecentos e sessenta mil euros) acrescido de 
iva à taxa legal e vigor, pelo prazo de 240 dias. -------------------------------------------------------  

2- Aprovar a despesa inerente ao contrato a celebrar, estimando-se que não deverá 
exceder 760 000,00€, a satisfazer pela rubrica 0102/07010301, - projeto 2016/331,11 - 
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Beneficiação e requalificação da EM 506 entre o entroncamento com a EM 543 e S. 
Barnabé que está inscrito em Plano Plurianual de Investimentos no ano 2018, nas 
grandes opções do plano e orçamento para o ano económico de 2017, conforme 
declaração do Sr. Presidente da Câmara que se anexa.---------------------------------------------- 

3.º - Aprovar a adoção de concurso público, Nos termos da regra geral de escolha do 
procedimento (prevista no artigo 18.º do CCP) e do valor máximo do beneficio 
económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a 
celebrar de acordo com o limite ao valor do contrato, nos termos da alínea b) do art.º 
19.º do CCP, para a execução da empreitada de “Beneficiação e requalificação da EM 
506 entre S. Barnabé e o entroncamento com a EM 543.” -----------------------------------------  

4- Aprovar as peças do procedimento em anexo, nos termos do art.º 40.º. n.º 1 e n.º 
2 do Código dos contratos públicos das quais se destacam: ---------------------------------------  

• Programa de Procedimento --------------------------------------------------------------------------  
• Caderno de Encargos Cláusulas gerais -------------------------------------------------------------  
5.º - Aprovar a composição do júri para a condução o procedimento, conforme 

proposto na informação supra transcrita; ------------------------------------------------------------- - 
5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ----------------------- --- 

3.3 – PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA EMPREITADA 
“REMODELAÇÃO DO CINE TEATRO DE ALMODÔVAR”: ---------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou um ofício exarado em 5 de maio de 2017 pela 
empresa Cofijo - Construções, Ld.ª, cujo teor se transcreve: --------- -----------------------------  

“José Luís Vieira Ramalho, portador do cartão de cidadão n.º 966 2325, válido até 
25/07/2021, contribuinte fiscal n.º 199 337 802, residente na Rua D. Egídio Guimarães, n.º 12, 3.º 
Dto, 4715-248 Lamaçães, Braga, na qualidade de sócio gerente da empresa Cofijo - Construções, 
Lda., contribuinte fiscal n 507 857 160, com sede na Rua dos Bombeiros, n.º 256, 19 G, freguesia 
de Vila Verde e Barbudo, concelho de Vila Verde, adjudicatário da empreitada de conclusão da 
remodelação do Cineteatro de Almodôvar, vem solicitar a V. Exa a prorrogação do prazo para 
finalização da obra por mais 26 dias, com os seguintes fundamentos:-------------------------------------- 

- Correção de erros detetados em obra após as verificações e ensaios efetuados.------------------ 
- Novas verificações e ensaios após a correção dos erros detetados.”----------------------------------- 

Sobre a presente matéria o Senhor Presidente propôs que se aprovasse uma 
prorrogação de prazo com início na data da sua aprovação (17 de maio) e termino a 25 
de junho de 2017.  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: -------------------------------------- 
1.º - Aprovar a prorrogação do prazo, a título gracioso, para execução da empreitada, 

com inicio a partir do dia 17 de maio até termino a 25 de junho de 2017.---------------------------- 
2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------- 

3.4 – PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA EMPREITADA 
“REQUALIFICAÇÃO URBANA DO LARGO DE SÃO PEDRO”: ----------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou um ofício exarado em 24 de março de 2017, pela 
empresa Leonel Guerreiro Martins, Obras Públicas, Lda., cujo teor se transcreve: ------------------ 
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“A Empresa Leonel Guerreiro Martins, Obras Públicas, Lda., com morada na Rua José da Costa 
Guerreiro, Edifício Parque, n° 150 - loja B, 8100 - 552 Loulé, contribuinte 509 232 132,Loulé, titular 
do alvará de construção n° 65105, sendo adjudicatária da empreitada “REQUALIFICAÇÃO 
URBANA DO LARGO DE SÃO PEDRO EM ALMODOVAR”, vem pelo presente solicitar prorrogação 
de prazo por mais 60 (sessenta dias), em virtude dos mesmos se terem prolongado devido a 
alterações no interior do armazém e bancos exteriores, provocando atrasos devido a aquisição e 
entrega de materiais, bem como andamento dos trabalhos na envolvente.”------------------------------ 

O transcrito documento mereceu, por parte do Diretor da Fiscalização, António 
Coelho, a seguinte informação:  ---------------------------------------------------------------------------  

 “Informação N.º 14--------------------------------------------------------------------------------------------------  
Data:10 de maio de 2017 ------------------------------------------------------------------------------------------ 
Assunto: Requalificação Urbana do Largo de S. Pedro em Almodôvar---------------------------------- 
Sou a informar V. Ex.ª que o prazo de execução da obra em epígrafe, terminou a 30 de março. 
O motivo que o empreiteiro, apresenta para a prorrogação do prazo, da execução da obra, 

para mais 60 dias, deve-se a alteração no interior do armazém e nos bancos exteriores 
provocando atrasos, o que confirmo.”------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre a matéria em apreço o Senhor Presidente referiu que esta prorrogação, para 
além do acima exposto se deve, também, ao facto da rede de esgotos se encontrar 
colocada muito à superfície e ser absolutamente necessária uma intervenção no sentido 
de a aprofundar mais para proteção. -------------------------------------------------------------------- 

Relativamente a este assunto o Senhor Vereador Ricardo Colaço recordou que 
brevemente se realizará a festa de São Pedro e, alerta para que haja isso em 
consideração, uma vez que a obra poderá não estar terminada nessa data.------------------- 

O Senhor Presidente disse acreditar que se consegue acabar a obra a tempo, no 
entanto se não se conseguir acabar pelo menos será tapada durante o período da festa.- 

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: -------------------------------------- 
1.º - Aprovar a prorrogação do prazo de 60 dias, a título gracioso, para execução da 

empreitada, nos termos e com os fundamentos constantes na informação supra transcrita.---- 
2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------- 

4. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.1 – PEDIDO FORMULADO PARA COMPARTICIPAÇÃO DA VINHETA DO PASSE 
ESCOLAR – AMEIXIAL/LOULÉ: -----------------------------------------------------------------------------  

Sob Proposta do Senhor Presidente, a Câmara deliberou, por unanimidade, retirar 
da ordem de trabalhos a presente matéria, tenho em consideração que não ficou 
concluída em tempo útil para ser apresentada em reunião de câmara. ------------------------  

4.2 – PEDIDOS FORMALIZADOS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO QUE DISCIPLINA A 
REALIZAÇÃO DE OBRAS EM HABITAÇÕES DE INDIVÍDUOS E AGREGADOS FAMILIARES 
MAIS DESFAVORECIDOS: -----------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o seguinte processo de candidatura requerido por: ----------------------------------- 
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- Ana Maria dos Reis Gonçalves Vitoriano, residente no imóvel sito na aldeia de A-do-
Neves, Freguesia do Rosário, Concelho de Almodôvar, acompanhado do respetivo auto de 
vistoria, o qual, refere, designadamente, que os trabalhos a desenvolver, de forma a melhorar 
as condições de habitabilidade e salubridade da habitação, reportam-se à remoção das telhas 
existentes, colocação de barrotes, tábuas de forro e telhas cerâmicas, execução e picagem e 
reboco para reparação de alvenarias.----------------------------------------------------------------------------- 

Em anexo ao auto de vistoria, os peritos anexam o mapa de trabalhos necessários à 
realização das obras, bem como o respetivo orçamento, no valor de €5.246,25. ------------------- 

Da aplicação da fórmula, aprovada em reunião de 13.AGO.03, a requerente receberá a 
comparticipação municipal no valor de €2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta euros). ------ 

Analisado o assunto, a Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: ------------------------ 
1.º - Aprovar a comparticipação dos referidos encargos resultantes da execução das obras 

no imóvel supra identificado. ------------------------------------------------------------------------------------ 
2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

4.3 – PROPOSTA DE APOIO A CONCEDER NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DO 
FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL: ------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação a Proposta n.º 56/PRESIDENTE/2017, 
exarada em 16 de maio de 2017, cujo teor se transcreve:---------------------------------- ----- -- 

PROPOSTA N.º56/PRESIDENTE/2017 ----------------------------------------------------------------------------  
PROPOSTAS DE APOIO NO ÂMBITO DO REGULAMENTO PARA A UTILIZAÇÃO DO FUNDO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CONSIDERANDO QUE: ------------------------------------------------------------------------------------------------  
- O Regulamento define as condições de atribuição, no âmbito do Fundo de Emergência Social, 

dos apoios a conceder pelo Município de Almodôvar, às pessoas ou famílias que 
momentaneamente e em consequência da atual crise económica e financeira, se confrontam com 
situação de pobreza ou grande risco de pobreza e não conseguem responder à satisfação das 
suas necessidades mais imediatas e essenciais; --------------------------------------------------------------------  

- Nos termos da alínea v) do n° 1 do art.º 33.º da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, compete 
à Câmara Municipal deliberar sobre a participação na prestação de serviços e prestar apoio a 
pessoas em situação de vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes da 
administração central e com instituições de solidariedade social, nas condições constantes de 
regulamento municipal; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPONHO: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a seguinte candidatura: ---------------------------------------  
- Candidatura 22/GASP-FES/2017, exarada em 03.mai.2017, pelo Gabinete de Ação Social e 

Psicologia, sobre o pedido de apoio financeiro formulado por Rosália Maria Palma Jesus, Contribuinte 
Fiscal n.º 195199987, para a atribuição de apoio monetário no valor de €1.000,00 (mil euros) para 
tratamentos de ortodontia; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Que o beneficiário apresente os documentos comprovativos de despesa no prazo de 10 dias 
úteis.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.° - Que o encargo emergente da atribuição da presente atribuição seja suportado através da 
rubrica orçamental, com a seguinte classificação económica: 04080202 e compromisso n.º 
41523; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a 
presente deliberação em minuta.”-----------------------------------------------------------------------------------  
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Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: --------------------------------------  
1.º - Aprovar a comparticipação financeira, resultante dos encargos com a candidatura 

22/GASP-FES/2017, no âmbito do Regulamento do Fundo de Emergência Social, nos termos da 
proposta apresentada; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.º - Que os beneficiários apresentem os documentos comprovativos das despesas.------- - 
3.° - Que os encargos decorrentes da presente atribuição sejam suportados através 

da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04080202 e compromisso n.º 
41523; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------ -- 

4.4 – PEDIDO FORMULADO PARA O AUMENTO DO PLAFOND ANUAL DE 
COMPARTICIPAÇÃO DOS MEDICAMENTOS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DO 
CARTÃO ALMODÔVAR SOLIDÁRIO: ----------------------------------------------------------------------  

No âmbito do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento “Cartão Almodôvar Solidário”, o Senhor 
Presidente submeteu à aprovação as seguintes candidaturas: -------------------------------------------  

Cartão n.º Nome Morada 

1706 João Francisco Brás Santa Clara-a-Nova 

1009 Ana Augusta Guerreiro Santa Clara-a-Nova 

240 Júlia Guerreiro Encarnação Teixeira Santa Clara-a-Nova 

1064 José Silva Sabino A-do-Neves 

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: -------------------------------------- 
1.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º do Regulamento “Cartão Almodôvar 

Solidário”, o aumento do plafond anual para €360,00, nos termos e com os fundamentos 
constantes na informação supra transcrita. -------------------------------------------------------------------- 

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. -------------------------- 

5. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS: ----------------------------------------------------------------- ---------- 

Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 06.NOV.2013, que aprovou a 
delegação de competências no Sr. Presidente e dos despachos de delegação e de 
subdelegação de competências nos Senhores Vereadores em regime de permanência, 
datados de 01.NOV.2013.-----------------------------------------------------------------------------------  

ENCERRAMENTO: ----------------------------------------------------------------------------- -----------------------  

Nada mais havendo a tratar, pelo Senhor Presidente foi declarada encerrada a 
ordem de trabalhos pelas dezoito horas e quarenta e cinco minutos.-------------------------- 

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, se lavrou a presente ata da reunião, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuídas fotocópias pelos serviços 
municipais e inserida na página eletrónica do Município. ------------------------------------------ 

E eu, Carla Maria Moiteiro Lima, Assistente Técnica, a redigi e subscrevo. ----------------------- 


